
 

 

http://grupos.ebeji.com.br – Informativo de Jurisprudência Nº 27 – Agosto/2011 

Este informativo é uma cortesia da Escola Brasileira de Ensino Jurídico na Internet - EBEJI. 1 

Prepare-se para o concurso 

os concursos da Advocacia-

Geral da União com 

GEAGU  
Resolução de questões 

objetivas, peças, pareceres e 

dissertações 

www.geagu.com.br 

 

Selecionado a partir da Revista dos Tribunais, repo sitório 
oficial de jurisprudência, volumes 903, de janeiro de 2011, a 

908, de junho de 2011  
 

 
CONSTITUCIONAL 

 
01. Competência legislativa – Lei estadual que prevê penas 
administrativa contra atos discriminatórios praticados em 
relações de trabalho e para servidores públicos – 
Inconstitucionalidade – Competência legislativa exclusiva da 
União e de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, 
respectivamente – Inteligência dos arts. 22, I, 21, XXIV, e 61, 
§1º, II, c, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: Inconstitucionalidade. Ação direta. 
Lei nº 10.872/2001, do Estado de São Paulo. 
Iniciativa do próprio Legislativo estadual. 
Competência legislativa. Usurpação. 
Previsão de ilicitude de atos discriminatórios 
em virtude de sexo, raça ou credo, 
praticados no Estado. Cominação de penas 
administrativas a agentes público e a 
particulares. Matérias concernentes a 
relações de trabalho e a agentes da 
administração pública. Competência 
legislativa exclusiva da União e de 
iniciativa reservada do Chefe do Poder 
Executivo , respectivamente. Ofensa aos arts. 
22, I, 21, XXIV, e 61, § 1º, II, "c", da CF. Ação 
julgada procedente. É inconstitucional a lei estadual 
de iniciativa do Legislativo que, sob pretexto de r esguardar 
o princípio da igualdade, prevê ilicitude de atos 
discriminatórios em virtude de sexo, raça ou credo,  
praticados no Estado, cominando penalidades a agent es 
públicos e a particulares  (ADI 3166/SP / RT 903). 
 
02. Imunidade parlamentar – Aplicabilidade – Responsabilidade 
civil – Indenização – Opiniões hostis expressadas em casa 
legislativa – Manifestação emanada no exercício e em 
consequência do mandato – Inteligência do art. 53 da CF/1988 – 
Verba indevida. 
 
Ementa oficial: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE 
PARLAMENTAR POR OPINIÕES MANIFESTADAS EM SUA 
CASA LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE. IMUNIDADE 
MATERIAL. ART. 53 DA CONSTITUIÇÃO. É ABSOLUTA A 
INVIOLABILIDADE DOS PARLAMENTARES POR 

QUAISQUER DE SUAS OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS, 
QUANDO EMITIDOS NO ÂMBITO DA CASA LEGISLATIVA. 
NESSA HIPÓTESE, NÃO SE APLICA O TESTE DE 
“IMPLICAÇÃO RECÍPROCA ENTRE O ATO PRATICADO, 
AINDA QUE FORA DO ESTRITO EXERCÍCIO DO MANDATO, 
E A QUALIDADE DE MANDATÁRIO POLÍTICO DO AGENTE”  
(RE 210.917, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 
18.06.2001). PRECEDENTES. Agravo regimental a que se nega 
provimento (AI 681629 AgR / RT 904). 
 
03. Embargos de declaração – Ação direta de 
inconstitucionalidade – Requerimento de modulação dos efeitos 
sem anterior pedido nesse sentido – Admissibilidade – Omissão 

decisória em apreciar as consequências práticas do julgado 
– Garantia da máxima efetividade a todos os 

preceitos da Carta Republicana que independe de 
requisição das partes. 

 
Ementa oficial: EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
DISTRITAL Nº 3.642/05, QUE “DISPÕE 
SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE 
DISCIPLINA DA POLÍCIA CIVIL DO 
DISTRITO FEDERAL”. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO ANTERIOR. NECESSIDADE DE 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. 1. O art. 27 
da Lei nº 9.868/99 tem fundamento na 

própria Carta Magna e em princípios 
constitucionais, de modo que sua efetiva 

aplicação, quando presentes os seus requisitos, 
garante a supremacia da Lei Maior. Presentes as 

condições necessárias à modulação dos efeitos da de cisão 
que proclama a inconstitucionalidade de determinado  ato 
normativo, esta Suprema Corte tem o dever constituc ional 
de, independentemente de pedido das partes, aplicar  o art. 
27 da Lei nº 9.868/99 . 2. Continua a dominar no Brasil a 
doutrina do princípio da nulidade da lei inconstitu cional. 
Caso o Tribunal não faça nenhuma ressalva na decisã o, 
reputa-se aplicado o efeito retroativo. Entretanto,  podem as 
partes trazer o tema em sede de embargos de declara ção . 3. 
Necessidade de preservação dos atos praticados pela Comissão 
Permanente de Disciplina da Polícia Civil do Distrito Federal 
durante os quatro anos de aplicação da lei declarada 
inconstitucional. 4. Aplicabilidade, ao caso, da excepcional 
restrição dos efeitos prevista no art. 27 da Lei 9. 868/99. 
Presentes não só razões de segurança jurídica, mas também 
de excepcional interesse social (preservação da ord em 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimôn io – 
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primado da segurança pública), capazes de prevalece r sobre 
o postulado da nulidade da lei inconstitucional . 5. Embargos 
declaratórios conhecidos e providos para esclarecer que a 
decisão de declaração de inconstitucionalidade da Lei distrital nº 
3.642/05 tem eficácia a partir da data da publicação do acórdão 
embargado (ADI 3601 ED / RT 905). 
 
04. Competência originária – Supremo Tribunal Federal – 
Inocorrência – Litígio existente entre empresa pública federal e 
Município – Conflito entre entes federados que é distinto de 
conflito federativo – Rol previsto na Carta Maior que é taxativo – 
Inteligência do art. 102, I, f, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: Ação civil originária. Infraero contra município. 
Imunidade recíproca. Ausência de conflito federativo. Literalidade 
da competência originária do Supremo Tribunal Federal. Art. 102, 
I, “f”. Agravo regimental não provido. 1. Não compete a esta 
Corte, em sede originária, processar e julgar causa s que 
antagonizem empresa pública federal a município. A 
literalidade do art. 102, I, “f”, da Constituição n ão indica os 
municípios no rol de entes federativos aptos a dese ncadear 
o exercício da jurisdição originária deste Tribunal . 2. Nos 
termos da jurisprudência desta Corte, “[a] aplicabilidade da 
norma inscrita no art. 102, I, f, da Constituição estende-se aos 
litígios cuja potencialidade ofensiva revela-se apta a vulnerar os 
valores que informam o princípio fundamental que rege, em 
nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação” (ACO 1.048-
QO, Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário, DJ de 31/10/07). 
Contudo, esse entendimento não tem o efeito de ampliar a 
competência definida no art. 102, I, “f”, da Carta Magna, às 
causas envolvendo municípios. 3. Diferença entre conflito 
entre entes federados e conflito federativo: enquan to no 
primeiro, pelo prisma subjetivo, observa-se a litig ância 
judicial promovida pelos membros da Federação, no 
segundo, para além da participação desses na lide, a 
conflituosidade da causa importa em potencial 
desestabilização do próprio pacto federativo. Há, p ortanto, 
distinção de magnitude nas hipóteses aventadas, sen do que 
o legislador constitucional restringiu a atuação da  Corte à 
última delas, nos moldes fixados no Texto Magno, e não 
incluiu os litígios e as causas envolvendo municípi os como 
ensejadores de conflito federativo apto a exigir a 
competência originária da Corte. Precedente . 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento (ACO 1295 AgR-segundo / 
RT 905). 
 
05. Intervenção federal – Inadmissibilidade – Representação 
interventiva postulada por violação à República, à democracia e 
ao sistema representativo – Hipótese de esquema de corrupção, 
de indisfarçável gravidade, envolvendo ex-Governador e 
deputados distritais – Providências ulteriores adotadas pelas 
autoridades locas, entretanto, que restabelecem a ordem 
constitucional e afastam a necessidade da medida extrema – 
Inteligência do art. 34, VII, a, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: INTERVENÇÃO FEDERAL. Representação do 
Procurador-Geral da República. Distrito Federal. Alegação da 
existência de largo esquema de corrupção. Envolvimento do ex-
governador, deputados distritais e suplentes. Comprometimento 
das funções governamentais no âmbito dos Poderes Executivo e 
Legislativo. Fatos graves objeto de inquérito em curso no 
Superior Tribunal de Justiça. Ofensa aos princípios inscritos no 

art. 34, inc. VII, "a", da CF. Adoção, porém, pelas autoridades 
competentes, de providências legais eficazes para debelar a 
crise institucional. Situação histórica consequentemente 
superada à data do julgamento. Desnecessidade reconhecida à 
intervenção, enquanto medida extrema e excepcional. Pedido 
julgado improcedente. Precedentes. Enquanto medida extrema 
e excepcional, tendente a repor estado de coisas 
desestruturado por atos atentatórios à ordem defini da por 
princípios constitucionais de extrema relevância, n ão se 
decreta intervenção federal quando tal ordem já ten ha sido 
restabelecida por providências eficazes das autorid ades 
competentes  (IF 5179 / RT 906). 
 
06. Ação direta de inconstitucionalidade – Lei estadual que, sob a 
égide da EC 20/1998, criou contribuição previdenciária sobre os 
proventos dos servidores públicos inativos e pensionistas – 
Cobrança vedada pela ordem constitucional anterior à EC 
41/2003 – Posterior revogação dos dispositivos constitucionais 
que impediam a cobrança que não convalida a norma viciada – 
Inadmissibilidade da figura da constitucionalidade superveniente 
– Inconstitucionalidade reconhecida. 
 
Ementa oficial: Ação Direta de Inconstitucionalidade. AMB. Lei nº 
12.398/98-Paraná. Decreto estadual nº 721/99. Edição da EC nº 
41/03. Substancial alteração do parâmetro de controle. Não 
ocorrência de prejuízo. Superação da jurisprudência da Corte 
acerca da matéria. Contribuição dos inativos. 
Inconstitucionalidade sob a EC nº 20/98. Precedentes. 1. Em 
nosso ordenamento jurídico, não se admite a figura da 
constitucionalidade superveniente . Mais relevante do que a 
atualidade do parâmetro de controle é a constatação  de que 
a inconstitucionalidade persiste e é atual, ainda q ue se refira 
a dispositivos da Constituição Federal que não se 
encontram mais em vigor . Caso contrário, ficaria sensivelmente 
enfraquecida a própria regra que proíbe a convalidação. 2. A 
jurisdição constitucional brasileira não deve deixar às instâncias 
ordinárias a solução de problemas que podem, de maneira mais 
eficiente, eficaz e segura, ser resolvidos em sede de controle 
concentrado de normas. 3. A Lei estadual nº 12.398/98, que criou 
a contribuição dos inativos no Estado do Paraná, por ser 
inconstitucional ao tempo de sua edição, não poderia ser 
convalidada pela Emenda Constitucional nº 41/03. E, se a norma 
não foi convalidada, isso significa que a sua inconstitucionalidade 
persiste e é atual, ainda que se refira a dispositivos da 
Constituição Federal que não se encontram mais em vigor, 
alterados que foram pela Emenda Constitucional nº 41/03. 
Superada a preliminar de prejudicialidade da ação, fixando o 
entendimento de, analisada a situação concreta, não se assentar 
o prejuízo das ações em curso, para evitar situações em que 
uma lei que nasceu claramente inconstitucional volte a produzir, 
em tese, seus efeitos, uma vez revogada as medidas cautelares 
concedidas já há dez anos. 4. No mérito, é pacífica a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que é inconstitucional 
a incidência, sob a égide da EC nº 20/98, de contri buição 
previdenciária sobre os proventos dos servidores pú blicos 
inativos e dos pensionistas , como previu a Lei nº 12.398/98, do 
Estado do Paraná (cf. ADI nº 2.010/DF-MC, Relator o Ministro 
Celso de Mello, DJ de 12/4/02; e RE nº 408.824/RS-AgR, 
Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 25/4/08). 5. 
É igualmente inconstitucional a incidência, sobre o s 
proventos de inativos e pensionistas, de contribuiç ão 
compulsória para o custeio de serviços médico-hospi talares  
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(cf. RE nº 346.797/RS-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, 
Primeira Turma, DJ de 28/11/03; ADI nº 1.920/BA-MC, Relator o 
Ministro Nelson Jobim, DJ de 20/9/02). 6. Declaração de 
inconstitucionalidade por arrastamento das normas impugnadas 
do decreto regulamentar, em virtude da relação de dependência 
com a lei impugnada. Precedentes. 7. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente (ADI 2158 
/ RT 906). 
 
07. Competência originária – Inocorrência – Supremo Tribunal 
Federal – Habeas data – Tribunal de Justiça que não 
disponibiliza registros judiciais solicitados – Hipótese que não se 
enquadra nos atos, previstos na Carta Magna, de julgamento 
originário pela Suprema Corte – Órgão a quo, ademais, que, ao 
não se manifestar sobre a suposta exceção, restringe o acesso 
ao Tribunal Constitucional – Inteligência do art. 102, I, d e n, da 
CF/1988. 
 
Ementa oficial: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
HABEAS DATA. OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DA FEDERAÇÃO. NÃO 
CABIMENTO. ART. 102, I, D, DA CF. PRESSUPOSTOS DO 
IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL COMPETENTE, 
EM PRINCÍPIO, PARA O JULGAMENTO DA 
CAUSA. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO 
ART. 102, I, N, DA CF I - As informações 
solicitadas pelo impetrante dizem respeito à 
remessa, ou não, de ação popular pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
e pelo Juízo da Fazenda Pública local a 
este Supremo Tribunal Federal. II – Não se 
trata da hipótese que se enquadra nas 
exigências previstas na alínea d do inciso 
I do art. 102, da Constituição Federal, uma 
vez que é competência desta Corte 
processar e julgar o habeas data contra ato 
do Presidente da República, das Mesas das 
Casas Parlamentares, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do Própri o STF. 
III – A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que “os 
pressupostos do impedimento e da suspeição, que gerariam a 
competência do Supremo Tribunal, na forma do art. 102, I, n, da 
C.F., devem ser apreciados pelo Tribunal competente, em 
princípio, para o julgamento da causa” (AO 1.153-AgR/ES, Rel. 
Min. Carlos Velloso). IV – Precedentes. V – Agravo improvido. 
(HD 82 AgR / RT 907). 
 
08. Competência originária – Inocorrência – Supremo Tribunal 
Federal – Notificação judicial dirigida ao Presidente da República 
– Procedimento destituído de caráter penal que atrai julgamento 
da Justiça Federal – Inteligência do art. 102, I, b, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: COMPETÊNCIA. Civil. Originária. Notificação ao 
Presidente da República. Incompetência do Supremo Tribunal 
Federal. Feito da competência do juízo federal de primeiro grau. 
Não conhecimento. Remessa determinada. Agravo improvido. O 
Supremo Tribunal Federal não tem competência para 
processar notificação civil ao Presidente da Repúbl ica  (Pet 
4223 AgR / RT 907). 
 

09. Imunidade parlamentar – Aplicabilidade – Deputado distrital – 
Responsabilidade civil – Indenização – Imputações moralmente 
ofensivas proferidas na Câmara Legislativa e em entrevista 
jornalística – Opiniões e palavras relacionadas ao desempenho 
do mandato representativo que estão protegidas pelo manto da 
inviolabilidade – Mandatário, porém, passível de sofrer jurisdição 
censória da própria Casa Legislativa a que pertence – Verba 
indevida – Inteligência do art. 53, caput, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMUNIDADE 
PARLAMENTAR EM SENTIDO MATERIAL (INVIOLABILIDADE) 
- DECLARAÇÕES DIVULGADAS PELO BOLETIM DIÁRIO DA 
SESSÃO PLENÁRIA DA CÂMARA LEGISLATIVA E 
ENTREVISTAS JORNALÍSTICAS PUBLICADAS PELA 
IMPRENSA LOCAL - IMPOSSIBILIDADE DE 
RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DE MEMBRO DO PODER 
LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL (CF, ART. 53, “caput”, 
c/c O ART. 32, § 3º) - PRESSUPOSTOS DE INCIDÊNCIA DA 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA IMUNIDADE 
PARLAMENTAR - PRÁTICA “IN OFFICIO” E PRÁTICA 
“PROPTER OFFICIUM” - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 
- A garantia constitucional da imunidade parlamentar em sentido 

material (CF, art. 53, “caput”) exclui a possibilidade 
jurídica de responsabilização civil do membro do 

Poder Legislativo por danos eventualmente 
resultantes de suas manifestações, orais ou 

escritas, desde que motivadas pelo 
desempenho do mandato (prática “in officio”) 
ou externadas em razão deste (prática 
“propter officium”), qualquer que seja o 
âmbito espacial (“locus”) em que se haja 
exercido a liberdade de opinião, ainda que 
fora do recinto da própria Casa legislativa, 

independentemente dos meios de 
divulgação utilizados, nestes incluídas as 

entrevistas jornalísticas. Doutrina. 
Precedentes. - A EC 35/2001, ao dar nova 

fórmula redacional ao art. 53, “caput”, da 
Constituição da República, explicitou diretriz, que, 

firmada anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 
177/1375-1376, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), já 
reconhecia, em favor do membro do Poder Legislativo, a 
exclusão de sua responsabilidade civil, como decorrência da 
garantia fundada na imunidade parlamentar material, desde que 
satisfeitos determinados pressupostos legitimadores da 
incidência dessa excepcional prerrogativa jurídica. - Essa 
prerrogativa político-jurídica - que protege o parlamentar em 
tema de responsabilidade civil - supõe, para que possa ser 
invocada, que exista o necessário nexo de implicação recíproca 
entre as declarações moralmente ofensivas, de um lado, e a 
prática inerente ao ofício legislativo, de outro. Doutrina. 
Precedentes. - Se o membro do Poder Legislativo, não 
obstante amparado pela imunidade parlamentar materi al, 
incidir em abuso dessa prerrogativa constitucional,  expor-
se-á à jurisdição censória da própria Casa legislat iva a que 
pertence  (CF, art. 55, § 1º). Precedentes: Inq 1.958/AC, Rel. p/ o 
acórdão Min. AYRES BRITTO (RTJ 194/56, Pleno) – RE 
140.867/MS, Rel. p/ o acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA (Pleno) 
(AI 401600 AgR / RT 907). 
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ELEITORAL 
 
01. Eleitoral – “Prefeito itinerante” – Inelegibilidade – Ocorrência 
– Decisão judicial que impede ex-Prefeito de ser diplomado, por 
Município, após dois mandatos consecutivos em municipalidade 
limítrofe – “Manobra” de mudança de domicílio eleitoral, para 
perpetuar-se no cargo, que ofende o princípio republicano – 
Inteligência do art. 14, §5º, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. 
REQUERIMENTO DE LIMINAR PARA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. “PREFEITO 
ITINERANTE”. CANDIDATURA EM MUNICÍPIO DIVERSO, 
APÓS EXERCÍCIO DE DOIS MANDATOS EM MUNICÍPIO 
CONTÍGUO. IMPOSSIBILIDADE. NOVA INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 14º, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PELO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. PRINCÍPIO 
REPUBLICANO. MANIPULAÇÃO DA MÁQUINA PÚBLICA EM 
MICRORREGIÕES. ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO ELEITORAL 
COM FINALIDADE DE BURLA À PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL DE UMA ÚNICA REELEIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE RELEVÂNCIA NA ARGUMENTAÇÃO 
JURÍDICA. PRESENÇA DE PERICULUM IN MORA INVERSO 
EM RAZÃO DA POSSE DE NOVA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL APÓS REALIZAÇÃO DE PLEITO SUPLEMENTAR. 
LIMINAR INDEFERIDA. 1. Ação cautelar, com pedido de liminar, 
requerida para reconduzir o requerente ao cargo de Prefeito do 
Município de Tefé/AM, para o qual fora eleito inicialmente em 
2004, e posteriormente reeleito no pleito de 2008. 
Superveniência de recurso, pelo segundo colocado nas eleição, 
contra a diplomação, ao fundamento de que o requerente já 
exercera o cargo de Prefeito, por dois mandatos, em Município 
contíguo – Alvarães/AM –, nos anos de 1997/2000 e 2001/2004. 
Cassação do diploma determinada pelo TRE/AM, posteriormente 
confirmada por acórdão proferido pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
por sua vez impugnado pela via do recurso extraordinário. 2. O 
deferimento de medida cautelar pelo Supremo Tribunal Federal, 
com o fim de excepcionar a regra do efeito apenas devolutivo do 
recurso extraordinário, somente tem lugar (i) após já admitido o 
recurso na origem, (ii) diante da plausibilidade da tese jurídica 
suscitada, e (iii) quando presente o risco de inefetividade da 
decisão final do recurso extraordinário. Ademais, a postergação 
do contraditório, pela concessão de medida liminar, não pode ser 
entendida como regra à luz das garantias constitucionais do 
devido processo legal e do contraditório participativo (CF, art. 5º, 
LIV e LV). 3. A vedação ao cognominado “Prefeito 
Itinerante”, caracterizado pela alteração do domicí lio 
eleitoral com a finalidade exclusiva de burla à reg ra 
constitucional que tolera a reeleição por apenas um a única 
vez (CF, art. 14, § 5º), vem sendo afirmada, reiter adamente, 
pela jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral . 4. Em juízo 
de cognição sumária, próprio às tutelas de urgência, merece 
prestígio a tese afirmada no acórdão recorrido, alicerçada no 
princípio republicano (CF, art. 1º, caput), que impede a 
perpetuação dos governantes no poder político, manipulando em 
benefício próprio a máquina administrativa. No caso presente, 
ademais, o risco de desequilíbrio nas eleições se mostra 
presente pelo fato de os Municípios de Tefé e Alvarães serem 
contíguos, o último inclusive fruto de desmembramento, em 
1988, do primeiro. 5. O princípio constitucional da segurança 
jurídica milita contra a pretensão do requerente, porquanto 
reconduzi-lo ao cargo importaria em nova quebra da 

continuidade da Administração Municipal, com prejuízo para a 
estabilidade das relações sociais, na medida em que já 
empossados os vencedores de pleito suplementar. 6. Liminar 
indeferida (AC 2821 MC / RT 907). 
 

 
FINANCEIRO 

 
01. Mandado de segurança – Anistia política – Indenização – 
Obrigação de fazer – Impetração que visa ao pagamento do 
ressarcimento não efetuado pela Administração – Existência do 
direito líquido e certo do anistiado e ato omissivo do Poder 
Público que autorizam medida – Inaplicabilidade das Súmulas 
269 e 271 do STF. Anistia política – Indenização – Obrigação de 
fazer – Administração que,alegando indisponibilidade 
orçamentária, não efetua ressarcimento determinado pelo 
Ministro da Justiça – Inadmissibilidade – Prévia dotação 
orçamentária que não possibilita ato omissivo do Poder Público – 
Violação ao princípio da legalidade da despesa pública que não 
se evidencia. 
 
Ementa oficial: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PORTARIA QUE DECLAROU O RECORRENTE 
ANISTIADO POLÍTICO E DETERMINOU O PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA. RECURSO PROVIDO. 1. O não-cumprimento 
de Portaria do Ministro da Justiça que reconheceu o Recorrente 
como anistiado político, fixando-lhe indenização de valor certo e 
determinado, caracteriza-se ato omissivo da Administração 
Pública. 2. Configurado o direito líquido e certo do Recorrente, 
por se tratar de cumprimento de obrigação de fazer, e não 
cobrança de valores anteriores à impetração da presente ação 
mandamental. Não-incidência das Súmulas 269 e 271 do 
Supremo Tribunal Federal. 3. Demonstrada a existência de 
prévia dotação orçamentária, não há afronta ao prin cípio da 
legalidade da despesa pública . 4. Recurso em Mandado de 
Segurança provido (RMS 27357/DF / RT 903). 
 

 
INTERNACIONAL 

 
01. Estrangeiro – Extradição passiva – Ocorrência – Não 
existência de tratado entre o Brasil e o país requerente – 
Oferecimento de promessa de reciprocidade por parte do Estado 
requerente que sana a referida ausência. Estrangeiro – 
Extradição – Desejo de ser extraditado expressado pelo súdito 
estrangeiro – Irrelevância, se as demais formalidades inerentes 
ao procedimento extradicional não forem verificadas. Extradição 
– Dupla tipicidade e punibilidade  Ocorrência – Crime de trânsito 
– Conduta do agente que possui tipificação penal tanto no Brasil 
quanto no Estado requerente – Não existência de prescrição 
penal nos países envolvidos. Extradição – Prisão cautelar – Pena 
– Detração – Admissibilidade – Restante da reprimenda a ser 
cumprida no Estado requerente que levará em conta o período 
de encarceramento cautelar já cumprido – Inteligência do art. 91, 
Ii, da Lei 6.815/1980. 
 
Ementa oficial: EXTRADIÇÃO PASSIVA – NOTA DIPLOMÁTICA 
COM BASE EM PROMESSA DE RECIPROCIDADE – 
NACIONAL HÚNGARO – SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE 
CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR, SOB ALEGADA 
INFLUÊNCIA DE BEBIDA ALCOÓLICA, DE QUE RESULTOU A 
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MORTE DA VÍTIMA – INVESTIGAÇÃO PENAL AINDA EM 
CURSO – SATISFAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS E 
ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES REFERENTES AO PEDIDO 
EXTRADICIONAL – EXIGÊNCIA DE DETRAÇÃO PENAL – 
EXTRADIÇÃO DEFERIDA, COM IMEDIATA COMUNICAÇÃO 
DO RESULTADO DO JULGAMENTO AO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, A PEDIDO DO EXTRADITANDO, 
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. 
INEXISTÊNCIA DE TRATADO DE EXTRADIÇÃO E 
OFERECIMENTO DE PROMESSA DE RECIPROCIDADE POR 
PARTE DO ESTADO REQUERENTE. - A inexistência de tratado 
de extradição não impede a formulação e o eventual atendimento 
do pleito extradicional, desde que o Estado requerente prometa 
reciprocidade de tratamento ao Brasil, mediante expediente 
(Nota Verbal) formalmente transmitido por via diplomática. 
Doutrina. Precedentes. EXTRADIÇÃO - CONCORDÂNCIA DO 
EXTRADITANDO – CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO DISPENSA O 
CONTROLE DE LEGALIDADE DO PEDIDO EXTRADICIONAL, 
A SER EFETUADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - O 
desejo de ser extraditado, ainda que manifestado, de modo 
inequívoco, pelo próprio súdito estrangeiro, não basta, só por si, 
para dispensar as formalidades inerentes ao processo 
extradicional, que representa garantia indisponível 
instituída em favor do extraditando. Precedentes. 
DUPLA TIPICIDADE E DUPLA PUNIBILIDADE. - 
O postulado da dupla tipicidade – por constituir 
requisito essencial ao atendimento do pedido 
de extradição - impõe que o ilícito penal 
atribuído ao extraditando seja juridicamente 
qualificado como crime tanto no Brasil 
quanto no Estado requerente. Delito 
imputado ao súdito estrangeiro, que 
encontra, na espécie em exame, 
correspondência típica na legislação penal 
brasileira. - Não se concederá a extradição, 
quando se achar extinta, em decorrência de 
qualquer causa legal, a punibilidade do 
extraditando, notadamente se se verificar a 
consumação da prescrição penal, seja nos termos da 
lei brasileira, seja segundo o ordenamento positivo do Estado 
requerente. A satisfação da exigência concernente à dupla 
punibilidade constitui requisito essencial ao deferimento do 
pedido extradicional. Inocorrência, na espécie, de qualquer causa 
extintiva da punibilidade. DETRAÇÃO PENAL E PRISÃO 
CAUTELAR PARA EFEITOS EXTRADICIONAIS. - O período de 
duração da prisão cautelar decretada, no Brasil, para fins 
extradicionais deve ser integralmente computado na pena a ser 
cumprida, pelo súdito estrangeiro, no Estado requerente. 
IMEDIATA COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DO 
JULGAMENTO – POSSIBILIDADE. - Mostra-se viável a pronta 
efetivação da entrega extradicional de súdito estra ngeiro, 
com a conseqüente e imediata comunicação do resulta do do 
julgamento ao Presidente da República, independente mente 
de publicação do acórdão, se o próprio extraditando  houver 
manifestado, formalmente, o seu desejo de ser entre gue, 
desde logo, às autoridades do Estado requerente  (a 
República da Hungria, no caso) (Ext 1203 / RT 907). 
 
 

 
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 
01. Estrangeiro – Extradição – Deferimento do pedido – 
Inadmissibilidade – Tráfico internacional de drogas – 
Extraditando que está sendo processado por crime equivalente 
no Brasil – Inteligência do art. 77, V, da Lei 6.815/1980. 
 
Ementa oficial: EXTRADIÇÃO. GOVERNO DA SUÍÇA. 
EXTRADITANDO QUE ESTÁ SENDO PROCESSADO, NO 
BRASIL, PELOS MESMOS FATOS. IMPROCEDÊNICA DO 
PEDIDO EXTRADICIONAL. Estando o estrangeiro a 
responder, na Justiça brasileira, pelos mesmos fato s, impõe-
se o indeferimento do pedido de extradição , nos termos do 
art. 77, V, da Lei 6.815/1980. Pedido de extradição indeferido. 
(Ext 1174 / RT 903). 
 
02. Princípio da insignificância – Aplicabilidade – Furto 
qualificado – Valor mínimo da res furtiva que retira a tipicidade 
material da conduta – Intervenção mínima do Estado que se 
impõe – Inteligência do art. 155, §4º, I e IV, do CP. 
 

Ementa oficial: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - 
IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA 

LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE 
POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - 

CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO 
DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO 
MATERIAL - DELITO DE FURTO 
QUALIFICADO (CP, ART. 155, § 4º, I e IV) 
- "RES FURTIVAE" NO VALOR (ÍNFIMO) 
DE R$ 45, 00 (EQUIVALENTE A 9,67% 
DO SALÁRIO MÍNIMO ATUALMENTE EM 
VIGOR) - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES 

EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO 
STF - "HABEAS CORPUS" CONCEDIDO DE 

OFÍCIO. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
QUALIFICA-SE COMO FATOR DE 

DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA 
TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância 

- que deve ser analisado em conexão com os postulad os da 
fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em 
matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afas tar a 
própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu 
caráter material . Doutrina. Tal postulado - que considera 
necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a 
presença de certos vetores, tais como (a) a mínima 
ofensividade da conduta do agente , (b) a nenhuma 
periculosidade social da ação , (c) o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento e  (d) a inexpressividade 
da lesão jurídica provocada  - apoiou-se, em seu processo de 
formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter 
subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos 
próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do 
Poder Público. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A 
FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: "DE MINIMIS, NON CURAT 
PRAETOR" . - O sistema jurídico há de considerar a 
relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a 
restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando 
estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da 
sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam essenciais, 
notadamente naqueles casos em que os valores penalmente 
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tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado 
de significativa lesividade (HC 100935/RS / RT 903). 
 
03. Prova – Testemunha – Indeferimento da oitiva – 
Admissibilidade – Acusado que,por três vezes, fornece 
equivocadamente endereço de depoente – Poder de perpetuar a 
instrução processual que não pode ser concedida ao 
denunciado. 
 
Ementa oficial: QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PENAL 
ORIGINÁRIA. TESTEMUNHA NÃO LOCALIZADA NOS 
ENDEREÇOS FORNECIDOS. INDEFERIMENTO DA OITIVA. 
Considerando que cabe às partes fornecer, corretamente, o 
endereço das testemunhas que arrolaram, aliado ao fato de que 
o denunciado Henrique Pizzolato, por três vezes, informou 
erroneamente o endereço da testemunha Adézio de Almeida 
Lima, impõe-se o indeferimento da oitiva dessa testemunha, sob 
pena de conferir-se ao acusado o poder de perpetuar a instrução 
processual, mediante a indicação sucessiva de outros endereços 
igualmente incorretos. Questão de ordem resolvida no sentido 
do indeferimento da oitiva da testemunha, com a dec laração 
de encerramento da colheita da prova testemunhal  (AP 470 
QO6/MG / RT 903). 
 
04. Interceptação telefônica – Prova – Denúncia – Oferecimento 
de exordial com supedâneo em dados obtidos fortuitamente, 
decorrentes de diligência licitamente conduzida em outro 
processo – Admissibilidade – Irrelevância de crime conexo 
descoberto ser de detenção – Restrição constitucional à 
possibilidade de interceptação que não alberga tamanha 
extensão – Inteligência do art. 5º, XVII e LVI, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA 
LICITAMENTE CONDUZIDA. ENCONTRO FORTUITO DE 
PROVA DA PRÁTICA DE CRIME PUNIDO COM DETENÇÃO. 
LEGITIMIDADE DO USO COMO JUSTA CAUSA PARA 
OFERECIMENTO DE DENÚNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, como 
intérprete maior da Constituição da República, cons iderou 
compatível com o art. 5º, XII e LVI, o uso de prova  obtida 
fortuitamente através de interceptação telefônica l icitamente 
conduzida, ainda que o crime descoberto, conexo ao que foi 
objeto da interceptação, seja punido com detenção . 2. 
Agravo Regimental desprovido. (AI 626214 AgR/MG / RT 903). 
 
05. Anistia política – Extensão aos crimes comuns praticados por 
agentes do Estado no período militar – Admissibilidade – Dúvida 
na interpretação da expressão “crimes conexos”, descrita na Lei 
da Anistia, e a amplitude de sua proteção – Norma que visa 
albergar todos os delitos que estão relacionados politicamente 
com o Estado de exceção – Constituição Federal de 1988, 
ademais, que recepciona referida lei – Inteligência do art. 1º. §1º, 
da Lei 6.683/1979. 
 
Ementa oficial: LEI N. 6.683/79, A CHAMADA "LEI DE ANISTIA". 
ARTIGO 5º, CAPUT, III E XXXIII DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL; PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO E PRINCÍPIO 
REPUBLICANO: NÃO VIOLAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS 
HISTÓRICAS. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E TIRANIA 
DOS VALORES. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO E DISTINÇÃO 
ENTRE TEXTO NORMATIVO E NORMA JURÍDICA. CRIMES 

CONEXOS DEFINIDOS PELA LEI N. 6.683/79. CARÁTER 
BILATERAL DA ANISTIA, AMPLA E GERAL. JURISPRUDÊNCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA SUCESSÃO DAS 
FREQUENTES ANISTIAS CONCEDIDAS, NO BRASIL, DESDE 
A REPÚBLICA. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO E LEIS-
MEDIDA. CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A 
TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, 
DESUMANOS OU DEGRADANTES E LEI N. 9.455, DE 7 DE 
ABRIL DE 1997, QUE DEFINE O CRIME DE TORTURA. 
ARTIGO 5º, XLIII DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
INTERPRETAÇÃO E REVISÃO DA LEI DA ANISTIA. EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 26, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985, 
PODER CONSTITUINTE E "AUTO-ANISTIA". INTEGRAÇÃO DA 
ANISTIA DA LEI DE 1979 NA NOVA ORDEM 
CONSTITUCIONAL. ACESSO A DOCUMENTOS HISTÓRICOS 
COMO FORMA DE EXERCÍCIO DO DIREITO FUNDAMENTAL 
À VERDADE. 1. Texto normativo e norma jurídica, dimensão 
textual e dimensão normativa do fenômeno jurídico. O intérprete 
produz a norma a partir dos textos e da realidade. A 
interpretação do direito tem caráter constitutivo e consiste na 
produção, pelo intérprete, a partir de textos normativos e da 
realidade, de normas jurídicas a serem aplicadas à solução de 
determinado caso, solução operada mediante a definição de uma 
norma de decisão. A interpretação/aplicação do direito opera a 
sua inserção na realidade; realiza a mediação entre o caráter 
geral do texto normativo e sua aplicação particular; em outros 
termos, ainda: opera a sua inserção no mundo da vida. 2. O 
argumento descolado da dignidade da pessoa humana para 
afirmar a invalidade da conexão criminal que aproveitaria aos 
agentes políticos que praticaram crimes comuns contra 
opositores políticos, presos ou não, durante o regime militar, não 
prospera. 3. Conceito e definição de "crime político" pela Lei 
n. 6.683/79. São crimes conexos aos crimes político s "os 
crimes de qualquer natureza relacionados com os cri mes 
políticos ou praticados por motivação política"; po dem ser 
de "qualquer natureza", mas [i] hão de terem estado  
relacionados com os crimes políticos ou [ii] hão de  terem 
sido praticados por motivação política; são crimes outros 
que não políticos; são crimes comuns, porém [i] 
relacionados com os crimes políticos ou [ii] pratic ados por 
motivação política . A expressão crimes conexos a crimes 
políticos conota sentido a ser sindicado no momento histórico da 
sanção da lei. A chamada Lei de anistia diz com uma conexão 
sui generis, própria ao momento histórico da transição para a 
democracia. Ignora, no contexto da Lei n. 6.683/79, o sentido ou 
os sentidos correntes, na doutrina, da chamada conexão 
criminal; refere o que "se procurou", segundo a inicial, vale dizer, 
estender a anistia criminal de natureza política aos agentes do 
Estado encarregados da repressão. 4. A lei estendeu a conexão 
aos crimes praticados pelos agentes do Estado contra os que 
lutavam contra o Estado de exceção; daí o caráter bilateral da 
anistia, ampla e geral, que somente não foi irrestrita porque não 
abrangia os já condenados --- e com sentença transitada em 
julgado, qual o Supremo assentou --- pela prática de crimes de 
terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal. 5. O 
significado válido dos textos é variável no tempo e no espaço, 
histórica e culturalmente. A interpretação do direito não é mera 
dedução dele, mas sim processo de contínua adaptação de seus 
textos normativos à realidade e seus conflitos. Mas essa 
afirmação aplica-se exclusivamente à interpretação das leis 
dotadas de generalidade e abstração, leis que constituem 
preceito primário, no sentido de que se impõem por força própria, 
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autônoma. Não àquelas, designadas leis-medida 
(Massnahmegesetze), que disciplinam diretamente determinados 
interesses, mostrando-se imediatas e concretas, e 
consubstanciam, em si mesmas, um ato administrativo especial. 
No caso das leis-medida interpreta-se, em conjunto com o seu 
texto, a realidade no e do momento histórico no qual ela foi 
editada, não a realidade atual. É a realidade histórico-social da 
migração da ditadura para a democracia política, da transição 
conciliada de 1979, que há de ser ponderada para que possamos 
discernir o significado da expressão crimes conexos na Lei n. 
6.683. É da anistia de então que estamos a cogitar, não da  
anistia tal e qual uns e outros hoje a concebem, se não qual 
foi na época conquistada . Exatamente aquela na qual, como 
afirma inicial, "se procurou" [sic] estender a anistia criminal de 
natureza política aos agentes do Estado encarregados da 
repressão. A chamada Lei da anistia veicula uma decisão política 
assumida naquele momento --- o momento da transição 
conciliada de 1979. A Lei n. 6.683 é uma lei-medida, não uma 
regra para o futuro, dotada de abstração e generalidade. Há de 
ser interpretada a partir da realidade no momento em que foi 
conquistada. 6. A Lei n. 6.683/79 precede a Convenção das 
Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes --- adotada pela 
Assembléia Geral em 10 de dezembro de 1984, 
vigorando desde 26 de junho de 1987 --- e a Lei 
n. 9.455, de 7 de abril de 1997, que define o 
crime de tortura; e o preceito veiculado pelo 
artigo 5º, XLIII da Constituição --- que 
declara insuscetíveis de graça e anistia a 
prática da tortura, entre outros crimes --- 
não alcança, por impossibilidade lógica, 
anistias anteriormente a sua vigência 
consumadas. A Constituição não afeta leis-
medida que a tenham precedido. 7. No 
Estado democrático de direito o Poder 
Judiciário não está autorizado a alterar, a 
dar outra redação, diversa da nele 
contemplada, a texto normativo. Pode, a partir 
dele, produzir distintas normas. Mas nem mesmo 
o Supremo Tribunal Federal está autorizado a 
rescrever leis de anistia . 8. Revisão de lei de anistia, se 
mudanças do tempo e da sociedade a impuserem, haver á --- 
ou não --- de ser feita pelo Poder Legislativo, não  pelo Poder 
Judiciário . 9. A anistia da lei de 1979 foi reafirmada, no texto da 
EC 26/85, pelo Poder Constituinte da Constituição de 1988. Daí 
não ter sentido questionar-se se a anistia, tal como definida pela 
lei, foi ou não recebida pela Constituição de 1988; a nova 
Constituição a [re]instaurou em seu ato originário. A Emenda 
Constitucional n. 26/85 inaugura uma nova ordem constitucional, 
consubstanciando a ruptura da ordem constitucional que decaiu 
plenamente no advento da Constituição de 5 de outubro de 1988; 
consubstancia, nesse sentido, a revolução branca que a esta 
confere legitimidade. A reafirmação da anistia da lei de 1979 está 
integrada na nova ordem, compõe-se na origem da nova norma 
fundamental. De todo modo, se não tivermos o preceito da lei de 
1979 como ab-rogado pela nova ordem constitucional, estará a 
coexistir com o § 1º do artigo 4º da EC 26/85, existirá a par dele 
[dicção do § 2º do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil]. 
O debate a esse respeito seria, todavia, despiciendo. A uma por 
que foi mera lei-medida, dotada de efeitos concretos, já 
exauridos; é lei apenas em sentido formal, não o sendo, contudo, 
em sentido material. A duas por que o texto de hierarquia 

constitucional prevalece sobre o infraconstitucional quando 
ambos coexistam. Afirmada a integração da anistia de 1979 na 
nova ordem constitucional, sua adequação à Constituição de 
1988 resulta inquestionável. A nova ordem compreende não 
apenas o texto da Constituição nova, mas também a norma-
origem. No bojo dessa totalidade --- totalidade que o novo 
sistema normativo é --- tem-se que "[é] concedida, igualmente, 
anistia aos autores de crimes políticos ou conexos" praticados no 
período compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de 
agosto de 1979. Não se pode divisar antinomia de qualquer 
grandeza entre o preceito veiculado pelo § 1º do artigo 4º da EC 
26/85 e a Constituição de 1988. 10. Impõe-se o desembaraço 
dos mecanismos que ainda dificultam o conhecimento do quanto 
ocorreu no Brasil durante as décadas sombrias da ditadura 
(ADPF 153 / RT 904). 
 
06. Interceptação telefônica – Prova ilícita – Inocorrência – 
Prorrogação da medida com base em decisão primeva que 
deferiu o monitoramento telefônico – Admissibilidade – 
Renovações do procedimento necessárias para o deslinde dos 
fatos delituosos – Interceptado, ademais, que não se opôs aos 
fundamentos da decisão judicial autorizadora da diligência. 

 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. 

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. 
PRORROGAÇÕES. LICITUDE. ORDEM 

DENEGADA. Segundo informou o Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, as 
questionadas prorrogações de 
interceptações telefônicas foram, todas, 
necessárias para o deslinde dos fatos. 
Ademais, as decisões que, como no 
presente caso, autorizam a prorrogação 
de interceptação telefônica sem 

acrescentar novos motivos evidenciam 
que essa prorrogação foi autorizada com 

base na mesma fundamentação exposta na 
primeira decisão que deferiu o 

monitoramento . Como o impetrante não questiona 
a fundamentação da decisão que deferiu o 

monitoramento telefônico, não há como prosperar o seu 
inconformismo quanto às decisões que se limitaram a prorrogar 
as interceptações. De qualquer forma, as decisões 
questionadas reportam-se aos respectivos pedidos de  
prorrogação das interceptações telefônicas, os quai s 
acabam por compor a fundamentação de tais decisões,  
naquilo que se costuma chamar de fundamentação per 
relationem  (HC 84.869, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ de 
19.08.2005, p. 46). Ordem denegada (HC 92020 / RT 904). 
 
07. Tráfico ilícito de drogas – Ação penal – Nulidade – 
Ocorrência – Não observância do direito ao contraditório prévio, 
pelo juízo processante, em razão da revogação da Lei 
10.409/2002 – Inadmissibilidade – Prejuízo, na hipótese, que é 
presumível – Rito procedimental, ademais, igualmente previsto 
na Lei de Tóxicos – Ofensa ao princípio constitucional do due 
process of law que se evidencia – Inteligência do art. 55 da Lei 
11.343/2006. 
 
Ementa oficial: “HABEAS CORPUS” – DIREITO AO 
CONTRADITÓRIO PRÉVIO (LEI Nº 10.409/2002, ART. 38) – 
REVOGAÇÃO DESSE DIPLOMA LEGISLATIVO – 
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IRRELEVÂNCIA – EXIGÊNCIA MANTIDA NA NOVÍSSIMA LEI 
DE TÓXICOS (LEI Nº 11.343/2006, ART. 55) – 
INOBSERVÂNCIA DESSA FASE RITUAL PELO JUÍZO 
PROCESSANTE – NULIDADE PROCESSUAL ABSOLUTA – 
OFENSA AO POSTULADO CONSTITUCIONAL DO “DUE 
PROCESS OF LAW” – PEDIDO DEFERIDO, EM PARTE. - A 
inobservância do rito procedimental previsto na (revogada) Lei nº 
10.409/2002 configurava típica hipótese de nulidade processual 
absoluta, sendo-lhe ínsita a própria idéia de prejuízo, eis que o 
não cumprimento do que determinava, então, o art. 38 do 
diploma legislativo em causa comprometia o concreto exercício, 
pelo denunciado, da garantia constitucional da plenitude de 
defesa. Precedentes. - Subsistência, na novíssima Lei de 
Tóxicos (Lei nº 11.343/2006, art. 55), dessa mesma fase ritual 
de contraditório prévio, com iguais conseqüências j urídicas, 
no plano das nulidades processuais, se descumprida pelo 
magistrado processante . - A exigência de fiel observância, por 
parte do Estado, das formas processuais estabelecidas em lei, 
notadamente quando instituídas em favor do acusado, 
representa, no âmbito das persecuções penais, inestimável 
garantia de liberdade, pois o processo penal configura expressivo 
instrumento constitucional de salvaguarda dos direitos e 
garantias assegurados ao réu. Precedentes (HC 101474 / RT 
904). 
 
08. Apelação – Interposição pelo assistente de acusação – 
Admissibilidade – Legitimidade para recorrer supletivamente – 
Inteligência do art. 598 do CPP e da Súmula 210 do STF. 
Revisão criminal – Nulidade – Inocorrência – Distribuição do 
processo a desembargador que atuou na apreciação da 
apelação – Admissibilidade – Determinação do Código de 
Processo Penal que não impede a designação de relatoria para 
aquele que, na fase processual anterior, participa apenas como 
revisor – Inteligência do art. 625 do CPP. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. 
LEGITIMIDADE PARA RECORRER. EXISTÊNCIA. REVISÃO 
CRIMINAL. JULGAMENTO. PARTICIPAÇÃO DE 
DESEMBARGADOR QUE ATUOU NA APRECIAÇÃO DA 
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. I - O 
art. 598 do Código de Processo Penal confere legitimidade ao 
assistente de acusação para recorrer da sentença caso o 
Ministério Público se quede inerte. II - Nos termos do art. 625 
do CPP, deve ser designado relator da revisão crimi nal 
desembargador que não tenha proferido decisão em 
qualquer fase do processo . III - Na hipótese dos autos, 
desembargador que atuou no julgamento da apelação f oi 
designado relator para o acórdão da revisão crimina l, uma 
vez que proferiu o primeiro voto vencedor. Tal situ ação não 
viola a referida regra . IV - O habeas corpus não se presta ao 
revolvimento do conjunto fático-probatório da causa, o que torna 
inviável o exame do pleito de absolvição do paciente. V - Ordem 
denegada (HC 100243 / RT 904). 
 
09. Suspensão do processo – Revogação do benefício após 
período de prova – Admissibilidade, desde que os fatos tenham 
ocorrido anteriormente ao término deste período – Inteligência do 
art. 89 da Lei 9.099/1995. 
 

Ementa oficial: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO TRÂNSITO EM JULGADO. ACÓRDÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA ANTERIOR À DECISÃO ORA 
QUESTIONADA. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 
REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE PROVA. PRECEDENTES DO STF. ORDEM 
DENEGADA. I – Afastada, preliminarmente, a alegação de que a 
decisão ora atacada afrontou o trânsito em julgado de acórdão 
da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, que teria 
julgado a mesma questão em momento anterior. II – Não há 
informações, nos autos, sobre a existência de outro recurso 
julgado pelo STJ sobre a questão tratada neste writ, a não ser o 
recurso especial ora questionado, não tendo a impetrante se 
desincumbido do seu ônus probatório. III – Esta Corte já firmou 
entendimento no sentido de que o benefício da suspensão 
condicional do processo pode ser revogado após o pe ríodo 
de prova, desde que os fatos que ensejaram a revoga ção 
tenham ocorrido antes do término deste período . IV – 
Sobrevindo o descumprimento das condições impostas 
durante o período de suspensão, deve ser revogado o  
benefício, mesmo após o término do prazo fixado pel o juiz.  V 
– Habeas corpus denegado (HC 103706 / RT 905). 
 
10. Corrupção de menores – Abolitio criminis – Ocorrência – 
Agente que leva infante à prática de mendicância  – 
Descriminação da conduta de mendigar que inviabiliz a 
inserção de menor pelo adulto no mundo do crime  – 
Atipicidade da conduta que se evidencia . 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PENAL. PRÁTICA DA 
MENDICÂNCIA E CORRUPÇÃO DE MENOR. ABOLITIO 
CRIMINIS. ATIPICIDADE SUPERVENIENTE DOS FATOS 
ATRIBUÍDOS AO PACIENTE. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO 
PARA TRANCAR A AÇÃO PENAL. WRIT PREJUDICADO. I – A 
alegada ocorrência da abolitio criminis da imputação feita ao 
paciente não foi examinada pelo STJ no acórdão ora atacado, 
não podendo esta Suprema Corte analisá-la, sob pena de 
indevida supressão de instância e de extravasamento dos limites 
de competência do STF descritos no art. 102 da Constituição 
Federal. II – O caso, porém, apresenta peculiaridades que 
recomendam a concessão da ordem, de ofício. III – A Lei 
12.015/2009 revogou a Lei 2.252/1954, que tratava da corrupção 
de menores, todavia, inseriu o art. 244-B no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei 8.069/1990), cuja redação é a mesma da 
norma revogada. IV – O art. 60 do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei 
das Contravenções Penais), por sua vez, foi revogado pela Lei 
11.983/2009, descriminalizando, assim, a conduta antes descrita 
como mendicância. V – Segundo o art. 244-B do ECA, pratica o 
crime de corrupção de menor quem corrompe ou facilita a 
corrupção de menor de dezoito anos, com ele praticando infração 
penal ou induzindo-o a praticá-la. VI – O objetivo desse 
dispositivo é a proteção do menor em relação à influência 
negativa de adultos em uma fase de formação da personalidade, 
evitando, com isso, sua inserção precoce no mundo do crime. VII 
– Deixando de ser a mendicância infração penal, desap arece, 
no caso sob exame, o objeto jurídico tutelado pelo ECA, uma 
vez que não mais existe a contravenção que os menor es 
foram levados a praticar, ocorrendo, por consequênc ia, a 
abolitio criminis em relação aos dois delitos imput ados ao 
paciente . VIII – Ordem concedida de ofício para, reconhecendo 
a atipicidade dos fatos atribuídos ao paciente, trancar a ação 
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penal relativamente às duas imputações (mendicância e 
corrupção de menor). IX - Habeas corpus prejudicado (HC 
103787 / RT 905). 
 
11. Execução penal – Unificação da pena – Admissibilidade – 
Cometimento de novo crime pelo condenado – Novo termo inicial 
para a contagem de tempo da reprimenda que é decorrência 
lógica da existência de novo título judicial condenatório – 
Inteligência do art. 75 do CP e dos arts. 111, 112 e 118 da Lei 
7.210/1984. 
 
Ementa oficial: PENA – CUMPRIMENTO – SUPERVENIÊNCIA 
DE NOVA CONDENAÇÃO. Uma vez preclusa no campo da 
recorribilidade nova decisão condenatória, dá-se o 
somatório das penas impostas com as consequências 
próprias, ou seja, não só para haver a observância do limite 
da custódia – artigo 75 do Código Penal –, como tam bém 
para sopesarem-se os parâmetros da progressão no re gime 
de cumprimento da pena, surgindo, então, outro term o 
inicial para a contagem do tempo  (HC 100499 / RT 905). 
 
12. Crime contra a Administração Pública – Caracterização – 
Fraude à licitação – Majoração substancial do preço – 
Irrelevância que se trate de serviços e não de venda de 
mercadorias – Inteligência dos arts. 92 e 96 da Lei 8.666/93. 
 
Ementa oficial: DENÚNCIA – COMPLETUDE. Propiciando a 
denúncia elementos capazes de viabilizar a defesa, descabe 
tomá-la como inepta. LICITAÇÃO – CONTRATO – MAJORAÇÃO 
SUBSTANCIAL DO PREÇO. A majoração 
substancial do preço, fora do figurino previsto 
na Lei nº 8.666/93, pouco importando o 
envolvimento, na espécie, de serviços e não 
de venda de mercadorias, configura, em 
tese, o tipo penal  – artigos 92 e 96 da 
citada Lei (HC 102063 / RT 905). 
 
13. Magistrado – Impedimento – 
Inocorrência – Ação penal – Denúncia – 
Juiz que recebe exordial acusatória após 
ter condenado o acusado, pelos mesmos 
fatos, em ação civil pública  – Rol de 
hipóteses impeditivas, previstas pelo 
legislador, que é taxativo e não comporta 
interpretação ampliativa  – Inteligência do art. 
252 do CPP. 
 
Ementa oficial: Habeas Corpus. 2. Magistrado que julgou o feito 
criminal e o de natureza cível decorrentes do mesmo fato. 3. 
Impedimento. Art. 252 do CPP. Rol taxativo. 4. Impossibilidade 
de criação pela via da interpretação de causas de impedimento. 
Precedentes do STF. 5. Ordem denegada (HC 97544 / RT 906). 
 
14. Crime impossível – Furto qualificado – Ineficácia absoluta do 
meio empregado – Inocorrência – Agente, vigiado por 
equipamento de vigilância eletrônica, que atravessa 
estabelecimento comercial, com a res dentro de uma sacola, e 
que é posteriormente impedido, pelos seguranças da loja, de sair 
do local – Monitoramento contínuo e ininterrupto que apenas 
dificulta a ação criminosa, sem impedi-la – Inteligência do art. 17 
do CP. 
 

Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO 
QUALIFICADO TENTADO. ALEGAÇÃO DE CRIME 
IMPOSSÍVEL. NÃO CONFIGURAÇÃO. MEIO EFICAZ PARA A 
OCORRÊNCIA DO CRIME, QUE SÓ NÃO SE CONSUMOU 
POR MOTIVOS ALHEIOS À VONTADE DO AGENTE. 
PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. I - A questão discutida 
neste habeas é saber se o constante monitoramento do agente 
pelo equipamento de vigilância eletrônico, com a posterior 
abordagem de um segurança da loja para impedir a consumação 
do crime, é suficiente para torná-lo impossível, nos termos do art. 
17 do Código Penal. II – No caso sob exame, o meio empregado 
pelo paciente não foi absolutamente ineficaz, tanto que 
demandou a participação de um agente de segurança para 
impedir a sua saída com o objetos furtados do estabelecimento 
comercial. III - A existência de equipamentos de segurança 
apenas dificulta a ocorrência do crime, mas não o impede 
totalmente, a ponto de torná-lo impossível. IV - A jurisprudência 
desta Suprema Corte, em outras oportunidades, afast ou a 
tese de crime impossível pela só existência de sist ema de 
vigilância instalado no estabelecimento comercial, visto que 
esses dispositivos apenas dificultam a ação dos age ntes, 
sem impedi-la . V – Habeas corpus denegado (HC 104341 / RT 
906). 
 
15. Inquérito policial – Arquivamento implícito – Inocorrência – 
Denúncia – Não oferecimento, de imediato, da inicial acusatória 
contra todos os indiciados – Circunstância que não implica 
renúncia tácita ao jus puniendi – Princípio da indivisibilidade não 
aplicável à ação penal pública. 

 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 

PENAL. ALEGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
IMPLÍCITO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. PACIENTE DENUNCIADO PELO 
CRIME DE TORTURA APENAS NA 
SEGUNDA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 
INDISPONIBILIDADE DA AÇÃO PENAL 
PÚBLICA. NÃO APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE NESSA 
HIPÓTESE. ORDEM DENEGADA. 

PRECEDENTES DA CORTE. I – Alegação 
de ocorrência de arquivamento implícito do 

inquérito policial, pois o Ministério Público 
estadual, apesar de já possuir elementos 

suficientes para a acusação, deixou de incluir o 
paciente na primeira denúncia, oferecida contra outros sete 

policiais civis. II – Independentemente de a identificação do 
paciente ter ocorrido antes ou depois da primeira d enúncia, 
o fato é que não existe, em nosso ordenamento juríd ico 
processual, qualquer dispositivo legal que preveja a figura 
do arquivamento implícito, devendo ser o pedido for mulado 
expressamente, a teor do disposto no art. 28 do Cód igo 
Processual Penal . III – Incidência do postulado da 
indisponibilidade da ação penal pública que decorre do elevado 
valor dos bens jurídicos que ela tutela. IV – Não aplicação do 
princípio da indivisibilidade à ação penal pública . 
Precedentes. V – Habeas corpus denegado (HC 104356 / RT 
906). 
 
16. Pena – Arrependimento posterior – Redução do patamar da 
reprimenda – Admissibilidade – Hipótese de reparação parcial à 
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vítima implementada antes do recebimento da denúncia ou 
queixa – Gradação da diminuição que se direciona em relação à 
extensão do ato reparador do agente – Inteligência do art. 16 do 
CP. 
 
Ementa oficial: PENA – CAUSA DE DIMINUIÇÃO – 
ARREPENDIMENTO POSTERIOR – ARTIGO 16 DO CÓDIGO 
PENAL – ALCANCE. A norma do artigo 16 do Código Penal 
direciona à gradação da diminuição da pena de um a dois 
terços presente a extensão do ato reparador do agen te (HC 
98658 / RT 908). 
 

 
PREVIDENCIÁRIO 

 
01. Aposentadoria especial – Magistério – Servidor Público – 
Inclusão de funções de direção, assessoramento e coordenação 
pedagógica na contagem de tempo de serviço – Admissibilidade, 
na hipótese de professor de carreira – Atividade docente que não 
se restringe à sala de aula – Inteligência os arts. 40, §5º, e 201, 
§8º, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR. ARTS. 40, §5º E 201, §8º, DA CONSTITUIÇÃO. 
CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 
FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO. POSSIBILIDADE, DESDE 
QUE SE TRATE DE PROFESSOR DE CARREIRA. No 
julgamento da ADI 3.772/DF, relator o ministro Ricardo 
Lewandowski, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, superou 
a jurisprudência consolidada no verbete 726 da Súmula, para 
entender que o regime de aposentadoria especial previsto 
nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição pe rmite o 
cômputo do tempo de serviço prestado pelo professor  em 
atividades de assessoramento pedagógico, coordenaçã o e 
direção de unidade escolar . Agravo regimental a que se nega 
provimento (AI 595589 AgR / RT 905). 
 
 

TRIBUTÁRIO 
 
01. Imposto de renda – Distribuição dos lucros – Retenção na 
fonte – Admissibilidade, desde que ocorra a imediata 
disponibilidade de valores aos sócios  – Fato gerador que não 
se presume – Inteligência do art. 35 da Lei 7.713/1988. 
 
Ementa oficial: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. SÓCIOS-
COTISTAS. RETENÇÃO NA FONTE. CARACTERIZAÇÃO DO 
FATO GERADOR. DISPONIBILIDADE JURÍDICA OU 
ECONÔMICA DA RENDA. ART. 35 DA LEI 7.713/1988. 
INCONSTITUCIONALIDADE CONDICIONAL. NECESSIDADE 
DE SE AFERIR SE HÁ A EFETIVA DISTRIBUIÇÃO DE 
LUCROS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
279/STF AO CASO. PECULIARIDADE. 1. Conforme decidiu esta 
Corte, "a norma insculpida no artigo 35 da Lei nº 7.713/88 
mostra-se harmônica com a Constituição Federal quan do o 
contrato social prevê a disponibilidade econômica o u 
jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido a purado, na 

data do encerramento do período-base " (RE 172.058, rel. min. 
Marco Aurélio, Pleno, DJ de 13.10.1995). 2. Valoração, 
caracterização e classificação de dados constantes nos autos, 
que não importem a necessidade de reabertura da fase 
instrutória, não se confundem com reexame de fatos e provas, 
vedado no julgamento de recurso extraordinário. Contudo, no 
caso em exame, as clausulas contratuais invocadas pela União 
prevêem a possibilidade de os resultados sociais serem 
destinados à conta especial, para futura amortização ou 
destinação. Condicionada a distribuição à deliberação dos 
sócios, competia à interessada alegar e provar que, no caso 
concreto, houve a efetiva distribuição dos resultados. Para que 
fosse possível concluir neste sentido, seria necessário rever fatos 
e provas. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AI 
563948 AgR/RS / RT 903). 
 
02. ICMS – Benefício Fiscal – Revisão ou revogação sem 
respeitar o princípio da anterioridade nonagesimal – 
Admissibilidade – Benesse que está vinculada à política 
econômica – Inteligência do art. 150, III, b, da CF/1988. ICMS – 
Creditamento para compensação – Inadmissibilidade – 
Pagamento de crédito em razão de operações de consumo de 
energia elétrica, de utilização de serviços de comunicação ou de 
aquisição de bens destinados ao ativo fixo e de materiais de uso 
e consumo – Violação ao princípio da não cumulatividade que 
não se verifica – Inteligência da LC 122/2006. 
 
Ementa oficial: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. LC 122/06. BENEFÍCIO 
FISCAL. POLÍTICA TRIBUTÁRIA. DESNECESSIDADE DE 
OBSERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
NONAGESIMAL. PRECEDENTE. OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO 
DE BENS DESTINADOS AO USO E CONSUMO. UTILIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. IMPOSSIBLIDADE DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS DE ICMS. I – A Corte 
firmou entendimento segundo o qual a revisão ou extinção de 
um benefício fiscal, que por se tratar de política econômica 
que pode ser revista a qualquer momento pelo Estado , não 
está restrita à observância dos princípios constitu cionais da 
anterioridade e da irretroatividade . Precedente. II - A 
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não 
enseja ofensa ao princípio da não cumulatividade a situação 
de inexistência de direito a crédito de ICMS pago e m razão 
de operações de consumo de energia elétrica, de uti lização 
de serviços de comunicação ou de aquisição de bens 
destinados ao ativo fixo e de materiais de uso e co nsumo . 
Precedentes. III – Agravo regimental improvido (AI 783509 AgR / 
RT 904). 
 
03. Ação direta de inconstitucionalidade – Lei federal que dispõe 
sobre depósitos  judiciais e extrajudiciais de valores referentes a 
tributos e contribuições federais – Constitucionalidade – 
Recepção e administração de referidos depósitos que possuem 
natureza administrativa – Atividade, ademais, que não se 
confunde com confisco ou empréstimo compulsório – Inteligência 
da Lei 9.703/1998. 
 
Ementa oficial: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI FEDERAL N. 9.703/98, QUE DISPÕE SOBRE DEPÓSITOS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE VALORES REFERENTES A 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS. MEDIDA LIMINAR 
ANTERIORMENTE CONCEDIDA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
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DISPOSTO NOS ARTIGOS 2º, 5º, CAPUT E INCISO LIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AÇÃO 
DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Ausência de violação 
do princípio da harmonia entre os poderes. A recepção e a 
administração dos depósitos judiciais não consubstanciariam 
atividade jurisdicional. 2. Ausência de violação do princípio do 
devido processo legal. O levantamento dos depósitos judiciais 
após o trânsito em julgado da decisão não inova no 
ordenamento. 3. Esta Corte afirmou anteriormente que o ato 
normativo que dispões sobre depósitos judiciais e 
extrajudiciais de tributos não caracteriza confisco  ou 
empréstimo compulsório . ADI/MC n. 2.214. 4. O depósito 
judicial consubstancia faculdade do contribuinte. N ão se 
confunde com o empréstimo compulsório . 5. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente (ADI 1933 / RT 904). 
 
04. Imunidade tributária – CSLL – Exportação – Inadmissibilidade 
– Interpretação quanto ao alcance da norma de exoneração 
tributária que foi incluída no Texto Magno, pelo constituinte 
derivado, em favor das empresas exportadoras – Distinção entre 
os conceitos de lucro e receita – Tese de exegese restritiva que 
se impõe sobre a ampliação teleológica – Inteligência do art. 149, 
§2º, I, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: IMUNIDADE – CAPACIDADE ATIVA 
TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à 
capacidade ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos 
regedores de forma estrita. IMUNIDADE – EXPORTAÇÃO – 
RECEITA – LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º 
do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das 
empresas exportadoras . LUCRO – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – EMPRESAS EXPORTADORAS. 
Incide no lucro das empresas exportadoras a Contrib uição 
Social sobre o Lucro Líquido  (RE 564413 / RT 905). 
 
05. Imunidade tributária – Aplicabilidade – Estabelecimento de 
ensino – Ministração de língua estrangeira como atividade de 
cunho assistencial – Conhecimento que é essencial e compatível 
com a tutela constitucional dada a educação – Natureza 
assistencialista, ademais, que se afere pela intensidade e 
abrangência das atividades gratuitas – Inteligência do art. 150, 
VI, c, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. ENSINO DE LINGUA 
ESTRANGEIRA (INGLÊS). CARACTERIZAÇÃO. PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. O ensino de línguas 
estrangeiras caracteriza-se como atividade educacional para 
aplicação da imunidade tributária (art. 150, VI, c da Constituição). 
2. A distinção relevante para fins de aplicação da imu nidade 
tributária é o conceito de "atividade assistencial" , isto é, a 
intensidade e a abrangência da prestação gratuita o u 
altamente subsidiada do ensino da língua inglesa a quem 
necessitar . Agravo regimental ao qual se nega provimento (RMS 
24283 AgR-segundo / RT 905). 
 
06. Responsabilidade tributária – Sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada – Débitos junto à Seguridade Social – 
Responsabilização solidária em razão da simples condição de 
sócio, instituída pelo art. 13 da Lei 8.620/1993 – 
Inconstitucionalidade – Invasão à reserva de lei complementar – 
Preceito, ademais, que ocasionaria confusão entre os 

patrimônios das pessoa física e jurídica – Inteligência dos arts. 
5º, XIII, 146, III e 170, parágrafo único, da CF/1988 e do art. 135, 
III, do CTN. 
 
Ementa oficial: DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE 
SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. 
REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS 
DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as 
quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às 
normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário 
Nacional estabelece algumas regras matrizes de 
responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como 
diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça 
outras regras específicas de responsabilidade tributária 
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 
128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são 
solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente 
designadas por lei”, não autoriza o legislador a criar novos casos 
de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 
exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as 
regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas 
em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A 
previsão legal de solidariedade entre devedores – de modo que o 
pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, 
também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão 
de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja 
pessoal (art. 125 do CTN) – pressupõe que a própria condição de 
devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A 
responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a 
regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de 
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de 
fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável 
enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia 
que não participa da relação contributiva, mas de uma relação 
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 
aquela. O “terceiro” só pode ser chamado responsabilizado na 
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração 
para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a 
contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 
desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento 
pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza 
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou 
representação da pessoa jurídica e tão-somente quan do 
pratiquem atos com excesso de poder ou infração à l ei, 
contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 
com poderes de gestão ou representação da sociedade  é 
que pode ser responsabilizado, o que resguarda a 
pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou represe ntação) e 
a conseqüência de ter de responder pelo tributo dev ido pela 
sociedade . 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir 
ou detalhar a regra de responsabilidade constante d o art. 
135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese 
específica e distinta. Ao vincular à simples condiç ão de 
sócio a obrigação de responder solidariamente pelos  
débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, 
tratou a mesma situação genérica regulada pelo art.  135, III, 
do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 
inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III , da CF. 7. O 



 

 

http://grupos.ebeji.com.br – Informativo de Jurisprudência Nº 27 – Agosto/2011 

Este informativo é uma cortesia da Escola Brasileira de Ensino Jurídico na Internet - EBEJI. 12 

art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de 
inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao 
legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das 
pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração 
ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando 
as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 
iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo 
único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do 
art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os 
sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 
responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 
débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da 
União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 
aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 
543-B, § 3º, do CPC (RE 562276 / RT 907). 
 
07. Isenção tributária – ISS – Admissibilidade – Gasoduto Brasil-
Bolívia – Tratado internacional – Exoneração de tributo municipal 
concedida pela República Federativa do Brasil mediante acordo 
bilateral com a República da Bolívia – Estado Federal Brasileiro 
que pratica ato legítimo inerente às suas prerrogativas como 
pessoa jurídica de direito internacional público – Inexistência de 
violação à cláusula de vedação, referente à União, estabelecida 
no art. 151, III, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: RECURSO EXTRAORDINÁRIO – GASODUTO 
BRASIL-BOLÍVIA – ISENÇÃO DE TRIBUTO MUNICIPAL (ISS) 
CONCEDIDA PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MEDIANTE ACORDO BILATERAL CELEBRADO COM A 
REPÚBLICA DA BOLÍVIA – A QUESTÃO DA ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS OUTORGADA 
PELO ESTADO FEDERAL BRASILEIRO EM SEDE DE 
CONVENÇÃO OU TRATADO INTERNACIONAL - 
POSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL – DISTINÇÃO 
NECESSÁRIA QUE SE IMPÕE, PARA ESSE EFEITO, ENTRE O 
ESTADO FEDERAL BRASILEIRO (EXPRESSÃO 
INSTITUCIONAL DA COMUNIDADE JURÍDICA TOTAL), QUE 
DETÉM “O MONOPÓLIO DA PERSONALIDADE 
INTERNACIONAL”, E A UNIÃO, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO (QUE SE QUALIFICA, NESSA 
CONDIÇÃO, COMO SIMPLES COMUNIDADE PARCIAL DE 
CARÁTER CENTRAL) - NÃO INCIDÊNCIA, EM TAL HIPÓTESE, 
DA VEDAÇÃO ESTABELECIDA NO ART. 151, III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CUJA APLICABILIDADE 
RESTRINGE-SE, TÃO SOMENTE, À UNIÃO, NA CONDIÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO – 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A cláusula de vedação 
inscrita no art. 151, inciso III, da Constituição -  que proíbe a 
concessão de isenções tributárias heterônomas - é 
inoponível ao Estado Federal brasileiro (vale dizer , à 
República Federativa do Brasil), incidindo, unicame nte, no 
plano das relações institucionais domésticas que se  
estabelecem entre as pessoas políticas de direito p úblico 
interno . Doutrina. Precedentes. - Nada impede, portanto, que o 
Estado Federal brasileiro celebre tratados internacionais que 
veiculem cláusulas de exoneração tributária em matéria de 
tributos locais (como o ISS, p. ex.), pois a República Federativa 
do Brasil, ao exercer o seu treaty-making power, estará 
praticando ato legítimo que se inclui na esfera de suas 
prerrogativas como pessoa jurídica de direito internacional 
público, que detém - em face das unidades meramente 
federadas - o monopólio da soberania e da personalidade 

internacional. - Considerações em torno da natureza político-
jurídica do Estado Federal. Complexidade estrutural  do 
modelo federativo. Coexistência, nele, de comunidad es 
jurídicas parciais rigorosamente parificadas e coor denadas 
entre si, porém subordinadas, constitucionalmente, a uma 
ordem jurídica total . Doutrina (RE 543943 AgR / RT 908). 
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ADMINISTRATIVO 
 
01. Ato administrativo – Prefeito municipal – Concessão de 
benefícios a servidores sem amparo legal – Anulação de atos 
danosos ao erário cumulado com responsabilidade civil – 
Aplicação do procedimento da Lei 8.429/1992 – Inadmissibilidade 
– Sanção civil comum, constitutiva e reparatória, que afasta 
procedimento de ação de improbidade administrativa. 
 
Ementa oficial: ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
CIVIL. CONCESSÃO IRREGULAR DE 
VANTAGENS A SERVIDORES PÚBLICOS. 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, 
COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS ATOS 
CONCESSIVOS E DE RESSARCIMENTO 
DOS DANOS. 1. Não se pode confundir a 
típica ação de improbidade 
administrativa, de que trata o artigo 17 
da Lei 8.429/92, com a ação de 
responsabilidade civil para anular atos 
administrativos e obter o ressarcimento do 
dano correspondente. Aquela tem caráter 
repressivo, já que se destina, 
fundamentalmente, a aplicar sanções político-
civis de natureza pessoal aos responsáveis por 
atos de improbidade administrativa (art. 12). Esta,  por sua 
vez, tem por objeto conseqüências de natureza civil  comum, 
suscetíveis de obtenção por outros meios processuai s. 2. O 
especialíssimo procedimento estabelecido na Lei 8.4 29/92, 
que prevê um juízo de delibação para recebimento da  
petição inicial (art. 17, §§ 8º e 9º), precedido de  notificação 
do demandado (art. 17, § 7º), somente é aplicável p ara ações 
de improbidade administrativa típicas . 3. Recurso especial 
improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 
(REsp 1163643/SP / RT 897). 
 
02. Legitimidade ativa ad causam – Ação interposta por Câmara 
de Vereadores em que se pretende discutir a validade de 
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 
pagamento – Inadmissibilidade – Órgão legislativo que possui 
apenas personalidade judiciária – Legitimação restrita à defesa 
de prerrogativas institucionais. 
 

Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 
PAGA A VEREADORES. AÇÃO ORDINÁRIA INIBITÓRIA DE 
COBRANÇA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO E O INSS. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. 1. A 
Câmara de Vereadores não possui personalidade juríd ica, 
mas apenas personalidade judiciária, de modo que so mente 
pode demandar em juízo para defender os seus direit os 
institucionais, entendidos esses como sendo os 
relacionados ao funcionamento, autonomia e independ ência 
do órgã o. 2. Para se aferir a legitimação ativa dos órgãos 
legislativos, é necessário qualificar a pretensão em análise para 

se concluir se está, ou não, relacionada a interesses e 
prerrogativas institucionais. 3. No caso, a Câmara 

de Vereadores do Município de Lagoa do 
Piauí/PI ajuizou ação ordinária inibitória com 

pedido de tutela antecipada contra a 
Fazenda Nacional e o INSS, objetivando 
afastar a incidência da contribuição 
previdenciária sobre os vencimentos 
pagos aos próprios vereadores . 4. Não 
se trata, portanto, de defesa de 
prerrogativa institucional, mas de 
pretensão de cunho patrimonial . 5. 
Recurso especial provido. (REsp 

1164017/PI / RT 897). 
 

03. Concurso público – Candidatos 
classificados fora do limite de vagas do certame, 

posteriormente convocados por edital e depois 
excluídos do procedimento de investidura por ato do poder 

discricionário – Inadmissibilidade – Mera expectativa de direito 
que, dada as peculiaridades do caso concreto, se convola em 
direito subjetivo ante a responsabilidade do Poder Público aos 
atos que veicula. 
 
Ementa oficial: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS CLASSIFICADOS ALÉM 
DO NÚMERO DE VAGAS INICIALMENTE OFERTADAS NO 
CERTAME. POSTERIOR SURGIMENTO DE NOVAS VAGAS 
NO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. VEICULAÇÃO DE 
EDITAL CONVOCATÓRIO NOMINAL PARA APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DE NOMEAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO 
VINCULADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
INDEMONSTRAÇÃO DE INSUPERÁVEL RAZÃO FINANCEIRA. 
RECURSO PROVIDO. 1. Para a impetração do Mandado de 
Segurança se exige tão só e apenas a demonstração, já com a 
petição inicial, da ameaça ou vulneração a direito individual ou 
coletivo líquido e certo, por ato de autoridade, bem como a 
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comprovação prévia e documental dos fatos suscitados, de modo 
que se mostre despicienda qualquer dilação probatória, aliás 
incomportável no procedimento peculiar deste remédio 
constitucional. 2. A Constituição Federal prevê duas ordens de 
direito ao candidato devidamente aprovado em concurso público: 
(a) o direito de precedência, dentro do prazo de validade do 
certame, em relação aos candidatos aprovados em concurso 
superveniente e (b) o direito de convocação por ordem 
descendente de classificação de todos os aprovados (art. 37, IV 
da CF). 3. A Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do 
Ceará, por meio do Edital 23/2008, convocou nominalmente os 
recorrentes a comparecerem ao Departamento de Recursos 
Humanos da Superintendência da Polícia Civil para entrega de 
documentos com o objetivo de dar início ao processo de 
nomeação para os respectivos cargos efetivos, revelando, dessa 
forma, a necessidade do provimento das vagas existentes. 4. A 
partir da veiculação, por meio de Edital de convoca ção, do 
interesse público da Administração em dar início ao  
processo de investidura dos candidatos aprovados, a  
nomeação e a posse, que ficariam, em princípio, à d iscrição 
administrativa, tornam-se vinculados, gerando, em 
contrapartida, direito subjetivo em prol dos convoc ados; 
somente diante de relevante ou insuperável razão fi nanceira, 
econômica ou orçamentária, devidamente comprovada, esse 
direito subjetivo poderá ser postergado . 5. Neste caso, a 
aprovação/classificação dos recorrentes no Concurso Público 
para o provimento de cargos de Inspetor de Polícia Civil de 1a. 
Classe do Estado do Ceará se deu além do número de vagas 
ofertadas no Edital de abertura, porém, documento oficial do 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social, posteriormente expedido, 
indica a existência de 237 vagas de Inspetor de Polícia Civil do 
Estado do Ceará, conforme indica a Lei Estadual 14.112/08, 
dessa mesma Unidade Federativa. 6. A vinculação da 
Administração Pública aos atos que emite, combinada com a 
existência de vagas impõe a nomeação, posse e exercício dos 
recorrentes nos cargos de Inspetor de Polícia Civil de 1a. Classe 
do Estado do Ceará. 7. Recurso provido para assegurar aos 
recorrentes a investidura nos cargos de Inspetor de Polícia Civil 
de 1a. Classe do Estado do Ceará, em que pese o parecer 
ministerial pelo desprovimento do recurso (RMS 30110/CE / RT 
898). 
 
04. Ilegitimidade passiva ad causam – Ocorrência – Petróleo e 
gás – Royalties – Proposição de ação declaratória em face da 
União – Inadmissibilidade – Ente federativo que possui apenas a 
atribuição de repassar a importância de pagamento aos 
Municípios – Interesse puramente econômico – Inteligência dos 
arts. 8º e 49, I, c, da Lei 9.478/1997. Petróleo e gás – Agência 
Nacional de Petróleo – Portaria editada pela autarquia que retira 
do Município, com instalações voltadas para distribuição e refino 
de petróleo, o direito à percepção de royalties – Admissibilidade 
– Critério para compensação financeira a levar em conta 
somente as instalações voltadas primariamente à atividade de 
extração petrolífera – Inteligência da Lei 9.478/1997. 
 
Ementa oficial: ADMINISTRATIVO - PETRÓLEO - ROYALTIES - 
ICMS - ATIVIDADES DE EXTRAÇÃO E DE REFINO E 
DISTRIBUIÇÃO - COMPETÊNCIA DA ANP - ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DA UNIÃO - DECRETO 01/91 - LEI 9.478/97 - 
DESTINAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - 1. Não ocorre violação 
do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido apresenta 

fundamentos suficientes para formar o seu convencimento e 
refutar os argumentos contrários ao seu entendimento. 2. 
Agência Nacional do Petróleo - ANP é competente para regular 
as atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo 
(art. 8º da Lei 9.478/97) e estabelecer critérios para o pagamento 
de royalties. (art. 49, I, c, da Lei 9.478/97). 3. A União é parte 
ilegítima para figurar como ré em causa relacionada  ao 
pagamento de royalties, uma vez que apenas repassa os 
recursos aos Municípios, o que não configura intere sse 
jurídico . 4. Admite-se a participação da União na lide como 
assistente litisconsorcial quando presente o seu in teresse 
econômico . 5. As instalações marítimas ou terrestres de 
embarque ou desembarque de óleo bruto estão arroladas no 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 01/91, as quais não 
incluem parque de tancagem para armazenamento de petróleo, 
parque de bombas e transferência de petróleo, casa de bombas 
de combate a incêndio. 6. O critério a ser atendido para o 
pagamento de royalties é o da destinação dos equipamentos, os 
quais devem ser direta e primariamente voltados à extração do 
petróleo, e não à distribuição e refino. 7. O equilíbrio da 
distribuição entre os Municípios da riqueza relacionada à 
atividade petroleira é feito com a distribuição de royalties 
(diretamente ligadas à extração do petróleo) e com o 
recolhimento do ICMS (demais atividades relacionadas). 8. 
Recurso da UNIÃO parcialmente provido e recurso da ANP 
provido. (REsp 1119643/RS / RT 899). 
 
05.  Competência – Servidor público – Prestação de serviços – 
Trabalho temporário que se prolonga no tempo – Mudança do 
vínculo administrativo para o trabalhista que não se verifica, 
afastando apreciação da Justiça do Trabalho – Julgamento afeto 
à Justiça Comum estadual – Inteligência do art. 37, IX, da 
CF/1988. 
 
Ementa oficial: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. 
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VÍNCULO 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO INAFASTÁVEL. CONFLITO 
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 1. A 
Suprema Corte adotou o entendimento de que a mera 
prorrogação do prazo de contratação de servidor tem porário 
não tem o condão de transmudar o vínculo administra tivo 
que este mantinha com o Estado em relação de nature za 
trabalhista  (RE 573.202/AM, Rel. Min. Ricardo Lewandowski). 2. 
Conflito de competência conhecido para declarar competente o 
Juízo de Direito do Distrito de Monte Alegre – Poço Redondo/SE, 
o suscitado. (CC 106643/SE / RT 901). 
 
 

AMBIENTAL 
 
01. Dano ambiental – Desmatamento – Cumulação de 
indenização e de obrigação de reflorestamento da área 
degradada – Inadmissibilidade – Laudo pericial da autoridade 
ambiental que não quantifica nem indica outros prejuízos 
decorrentes da degradação, declarando apenas sua possível 
recomposição. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL - 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - 
DANO AMBIENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - 
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RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA - REPOSIÇÃO 
NATURAL: OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO - 
CABIMENTO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o 
Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 
essenciais ao julgamento da lide. 2. Tratando-se de direito difuso, 
a reparação civil ambiental assume grande amplitude, com 
profundas implicações na espécie de responsabilidade do 
degradador que é objetiva, fundada no simples risco ou no 
simples fato da atividade danosa, independentemente da culpa 
do agente causador do dano. 3. A condenação do poluidor em 
obrigação de fazer, com o intuito de recuperar a ár ea 
degradada pode não ser suficiente para eximi-lo de também 
pagar uma indenização, se não for suficiente a repo sição 
natural para compor o dano ambiental . 4. Sem descartar a 
possibilidade de haver concomitantemente na recompo sição 
do dano ambiental a imposição de uma obrigação de f azer e 
também a complementação com uma obrigação de pagar 
uma indenização, descarta-se a tese de que a reposi ção 
natural exige sempre e sempre uma complementação . 5. As 
instâncias ordinárias pautaram-se no laudo pericial que 
considerou suficiente a reposição mediante o reflorestamento, 
obrigação de fazer. 6. Recurso especial improvido (REsp 
1165281/MG / RT 899). 
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 
01. Embargos de declaração – Rejeição – 
Admissibilidade – Julgador que não é 
obrigado a responder todas as alegações 
das partes, mas apenas sobre as 
consideradas suficientes para fundamentar 
sua decisão – inexistência de contradição, 
omissão ou obscuridade. Ilegitimidade ad 
causam – Ocorrência – Sucessão – 
Colação – Herdeira testamentária que 
pleiteia o reembolso de antecipação da 
legítima – Inadmissibilidade – Instituto no qual 
seu exercício regular diz respeito tão somente 
aos herdeiros necessários – Inteligência dos arts. 
2.001 e 2.003 do CC/2002. 
 
Ementa oficial: CIVIL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO E PARTILHA. 
AÇÃO DE SONEGADOS. BEM DOADO A HERDEIRO 
NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE COLAÇÃO. FINALIDADE DO 
INSTITUTO. IGUALAÇÃO DAS LEGÍTIMAS. ALTERAÇÃO DA 
PARTE INDISPONÍVEL DO AUTOR DA HERANÇA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO HERDEIRO TESTAMENTÁRIO. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há falar em 
negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração, 
se o Tribunal de origem enfrenta a matéria posta em debate na 
medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que 
sucintamente. A motivação contrária ao interesse da parte não se 
traduz em maltrato ao art. 535 do CPC. 2. A finalidade da 
colação é a de igualar as legítimas, sendo obrigatório para os 
descendentes sucessivos (herdeiros necessários) trazer à 
conferência bem objeto de doação ou de dote que receberam em 
vida do ascendente comum, porquanto, nessas hipóteses, há a 
presunção de adiantamento da herança (arts. 1.785 e 1.786 do 
CC/1916; arts. 2.002 e 2.003 do CC/2002). 3. O instituto da 
colação diz respeito, tão somente, à sucessão legít ima; 
assim, os bens eventualmente conferidos não aumenta m a 

metade disponível do autor da herança, de sorte que  
benefício algum traz ao herdeiro testamentário a 
reivindicação de bem não colacionado no inventário . 4. 
Destarte, o herdeiro testamentário não tem legitimi dade ativa 
para exigir à colação bem sonegado por herdeiro nec essário 
(descendente sucessivo) em processo de inventário e  
partilha . 5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 
400948/SE / RT 898). 
 
02. Usucapião – Veículo automotor – Alienação fiduciária – 
Prescrição aquisitiva alegada por terceiro que adquiriu automóvel 
do devedor fiduciante – Posse que remonta ao credor fiduciário, 
que é a financiadora – Ato clandestino incapaz de induzir posse 
por ocorrer sem a anuência do proprietário – Inteligência do art. 
1.208 do CC/2002. 
 
Ementa oficial: DIREITO CIVIL. USUCAPIÃO. BEM MÓVEL. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AQUISIÇÃO DA POSSE POR 
TERCEIRO SEM CONSENTIMENTO DO CREDOR. 
IMPOSSIBILIDADE. ATO DE CLANDESTINIDADE QUE NÃO 
INDUZ POSSE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.208 DO CC DE 
2002. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 
transferência a terceiro de veículo gravado como 
propriedade fiduciária, à revelia do proprietário ( credor), 

constitui ato de clandestinidade, incapaz de induzi r 
posse (art. 1.208 do Código Civil de 2002), sendo 

por isso mesmo impossível a aquisição do 
bem por usucapião . 2. De fato, em contratos 

com alienação fiduciária em garantia, sendo o 
desdobramento da posse e a possibilidade 
de busca e apreensão do bem inerentes ao 
próprio contrato, conclui-se que a 
transferência da posse direta a terceiros – 
porque modifica a essência do contrato, 
bem como a garantia do credor fiduciário – 
deve ser precedida de autorização. 3. 

Recurso especial conhecido e provido. (REsp 
881270/RS / RT 898). 

 
03. Execução – Título extrajudicial – Exceção de 

pré-executividade – Prescrição – Admissibilidade, 
desde que não haja necessidade de dilação probatória. 

 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL.  ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
I. É possível em exceção de pré-executividade a argüiç ão de 
prescrição do título executivo, desde que desnecess ária 
dilação probatória . Precedentes. II. Recurso conhecido e 
provido. (REsp 570238/SP / RT 899). 
 
04. Seguro de vida em grupo – Agravamento do risco pelo 
contratante – Inocorrência – Segurado que, com o fim de 
desfrutar da visão panorâmica existente nas imediações de seu 
domicílio, sobe em torre metálica elevada e adquire paraplegia 
em decorrência da queda – Comportamento aventureiro razoável 
e previsível na vida cotidiana – Cobertura devida. Dano moral – 
Indenização – Seguro de vida em grupo – Recusa no pagamento 
do sinistro – Dúvida sobre a obrigação de indenizar que 
possibilita a discussão judicial do cumprimento do contrato – Má-
fé da seguradora que não se evidencia – Verba devida. 
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Ementa oficial: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. OMISSÕES 
INOCORRENTES. NULIDADE AFASTADA. SEGURO DE VIDA 
EM GRUPO. QUEDA DE ALTA TORRE METÁLICA. LAZER DO 
SEGURADO PARA TER ACESSO A VISTA PANORÂMICA. 
PARAPLEGIA. AGRAVAMENTO DO RISCO NÃO 
CONFIGURADO. CC ANTERIOR, ART. 1.454. CC ATUAL, ART. 
768. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ NA RECUSA. DISCUSSÃO 
CINGIDA AO CUMPRIMENTO DO CONTRATO. DANO MORAL 
EXCLUÍDO. I. Não padece de nulidade o acórdão estadual que 
enfrenta suficientemente as questões essenciais ao deslinde da 
controvérsia, apenas que trazendo conclusões adversas aos 
interesses da parte irresignada. II. Não consubstancia situação 
de agravamento de risco o ato do segurado que sobe em 
torre metálica elevada, mas de fácil acesso, para d escortinar 
vista panorâmica, porquanto constitui comportamento  
aventureiro razoável e previsível na vida das pesso as, como 
também acontece com escalada de árvores, pedras, tr ilhas 
íngremes, e coisas semelhantes . III. Devida, portanto, a 
cobertura securitária ante a paraplegia decorrente da queda . 
IV. Recusa da seguradora, entretanto, que se insere no 
âmbito da discussão do contrato, não chegando a 
caracterizar má-fé por parte da ré a ensejar indeni zação por 
danos morais, que restam afastados . Precedentes do STJ. V. 
Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. 
(REsp 795027/RS / RT 899). 
 
05. Dano moral – Ação indenizatória – Inscrição de cotitular de 
conta-corrente em cadastro restritivo ao crédito – Emissão de 
cheques, por apenas um dos correntistas, sem suficiente 
provisão de fundos – Solidariedade que não se 
presume,resultando da lei ou da vontade das partes – Verba 
devida – Inteligência do art. 265 do CC/2002. 
 
Ementa oficial: Civil. Recurso Especial. Ação de compensação 
por danos morais. Conta corrente conjunta. Emissão de cheque 
sem provisão de fundos por um dos correntistas. Impossibilidade 
de inscrição do nome do co-titular da conta, que não emitiu o 
cheque, em cadastro de proteção ao crédito. Ocorrência de dano 
moral. - Celebrado contrato de abertura de conta corrente 
conjunta, no qual uma das co-titulares da conta emi tiu 
cheque sem provisão de fundos, é indevida a inscriç ão do 
nome daquele que não emitiu o cheque, em cadastro d e 
proteção ao crédito . - Nos termos do art. 51 da Lei 7357/85, 
"todos os obrigados respondem solidariamente para com o 
portador do cheque". Tais obrigados, de acordo com o art. 47, I e 
II, da mesma lei, são os emitentes, endossantes e seus avalistas. 
Com efeito, a Lei 7357/85 não prevê a responsabilidade do co-
titular da conta corrente pelos cheques emitidos pelo outro 
correntista, sendo incabível a sua extensão, pois "a solidariedade 
não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes" - art. 
265 do CC/02. - Destarte, a co-titularidade da conta corrente 
limita-se ao exercício de direitos referentes aos c réditos nela 
existentes e às respectivas movimentações. A 
responsabilidade pela emissão de cheque sem provisã o de 
fundos é exclusiva daquele que apôs a sua assinatur a no 
título . - A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito 
ocasiona dano moral in re ipsa, sendo despicienda, pois, a prova 
da sua ocorrência. Precedentes. Recurso especial conhecido e 
provido. (REsp 981081/RS / RT 899). 
 

06. Testamento público – Vícios formais – Inocorrência – Ato 
parcialmente assistido por testemunhas e lavrado em tabelionato 
por pessoa subordinada ao oficial público – Rigor formalista que 
não deve se sobrepor à vontade livre e espontânea do testador, 
quando esta se mantém íntegra em sua essência. 
 
Ementa oficial: CIVIL. TESTAMENTO PÚBLICO. VÍCIOS 
FORMAIS QUE NÃO COMPROMETEM A HIGIDEZ DO ATO OU 
PÕEM EM DÚVIDA A VONTADE DA TESTADORA. NULIDADE 
AFASTADA.  SUMULA N. 7-STJ. I. Inclina-se a jurisprudência 
do STJ pelo aproveitamento do testamento quando, nã o 
obstante a existência de certos vícios formais, a e ssência do 
ato se mantém íntegra, reconhecida pelo Tribunal es tadual, 
soberano no exame da prova, a fidelidade da manifes tação 
de vontade da testadora, sua capacidade mental e li vre 
expressão . II. "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial" (Súmula n. 7/STJ). III. Recurso especial 
não conhecido. (REsp 600746/PR / RT 900). 
 
07. Prova – Inversão do ônus – Admissibilidade – Penhora – 
Execução – Título executivo extrajudicial – Conta-corrente – 
Saldo identificado como se fosse de natureza salarial – 
Impenhorabilidade de bem levado à constrição que deve ser 
produzida por quem a alega – Inteligência dos arts. 655, I, e 333, 
II, do CPC. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. DEPÓSITOS 
EM CONTAS CORRENTES. NATUREZA SALARIAL. 
IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO 
TITULAR. 1. Sendo direito do exequente a penhora 
preferencialmente em dinheiro (art. 655, inciso I, do CPC), a 
impenhorabilidade dos depósitos em contas correntes, ao 
argumento de tratar-se de verba salarial, consubstancia fato 
impeditivo do direito do autor (art. 333, inciso II, do CPC), 
recaindo sobre o réu o ônus de prová-lo. 2. Ademais, à luz da 
teoria da carga dinâmica da prova, não se concebe d istribuir 
o ônus probatório de modo a retirar tal incumbência  de 
quem poderia fazê-lo mais facilmente e atribuí-la a  quem, por 
impossibilidade lógica e natural, não o conseguiria . 3. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 
619148/MG / RT 900). 
 
08. Agravo de instrumento – Admissibilidade – Agravante que 
deixa de juntar aos autos do processo cópia de documentos que 
acompanha o recurso em segundo grau – Inexistência de 
exigência expressa na lei – Formalismo processual, ademais, 
que não deve se desvirtuar de sua finalidade precípua, de 
garantir um processo justo, célere, prático e desenvolvido em 
paridade de armas. 
 
Ementa oficial: Processo civil. Agravo de instrumento. 
Cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Juntada de cópia 
do recurso e do rol de documentos que o acompanharam. 
Juntada também de cópia dos documentos que acompanharam o 
agravo, em segundo grau. Desnecessidade. Ônus não 
determinado por lei. Necessidade de interpretar o processo civil 
como sistema criado para a viabilizar a prolação de uma decisão 
quanto ao mérito da causa. Recurso improvido. - O art. 526 do 
CPC exige apenas que a parte junte, em primeiro gra u, cópia 
do agravo de instrumento interposto e da respectiva  relação 
de documentos. A juntada de cópia das peças que 
acompanharam o recurso não é disposta em lei e, por tanto, 
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não pode ser exigida pelo intérprete . - O processo civil deve 
ser visto como sistema que favoreça, na maior medida possível, 
um julgamento quanto ao mérito da causa, sempre respeitado o 
princípio da paridade de armas. Assim, o intérprete deve evitar a 
criação de óbices que não estejam dispostos expressamente em 
lei. A decretação de nulidades processuais deve ser excepcional. 
Recurso especial improvido. (REsp 944040/RS / RT 900). 
 
09. Desconsideração da personalidade jurídica – Modalidade 
inversa – Admissibilidade – Execução – Ação oposta contra sócio 
administrador, em que se constata a aquisição de bens de uso 
particular pela empresa administrada – Finalidade da disregard 
doctrine que é a de combater a utilização indevida do ente 
societário por seus sócios – Interpretação teleológica do art. 50 
do CC/2002. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ART. 50 DO 
CC/02. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
INVERSA. POSSIBILIDADE. I – A ausência de decisão acerca 
dos dispositivos legais indicados como violados impede o 
conhecimento do recurso especial. Súmula 211/STJ. II – Os 
embargos declaratórios têm como objetivo sanear eventual 
obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 
recorrida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, 
quando o Tribunal a quo pronuncia-se de forma 
clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 
assentando-se em fundamentos suficientes 
para embasar a decisão, como ocorrido na 
espécie. III – A desconsideração inversa 
da personalidade jurídica caracteriza-se 
pelo afastamento da autonomia 
patrimonial da sociedade, para, 
contrariamente do que ocorre na 
desconsideração da personalidade 
propriamente dita, atingir o ente coletivo e 
seu patrimônio social, de modo a 
responsabilizar a pessoa jurídica por 
obrigações do sócio controlador . IV – 
Considerando-se que a finalidade da disregard 
doctrine é combater a utilização indevida do ente 
societário por seus sócios, o que pode ocorrer tamb ém nos 
casos em que o sócio controlador esvazia o seu patr imônio 
pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, conclui -se, de 
uma interpretação teleológica do art. 50 do CC/02, ser 
possível a desconsideração inversa da personalidade  
jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em ra zão de 
dívidas contraídas pelo sócio controlador, conquant o 
preenchidos os requisitos previstos na norma . V – A 
desconsideração da personalidade jurídica configura -se 
como medida excepcional. Sua adoção somente é 
recomendada quando forem atendidos os pressupostos 
específicos relacionados com a fraude ou abuso de d ireito 
estabelecidos no art. 50 do CC/02. Somente se forem  
verificados os requisitos de sua incidência, poderá  o juiz, no 
próprio processo de execução, “levantar o véu” da 
personalidade jurídica para que o ato de expropriaç ão atinja 
os bens da empresa . VI – À luz das provas produzidas, a 
decisão proferida no primeiro grau de jurisdição, entendeu, 
mediante minuciosa fundamentação, pela ocorrência de 
confusão patrimonial e abuso de direito por parte do recorrente, 
ao se utilizar indevidamente de sua empresa para adquirir bens 

de uso particular. VII – Em conclusão, a r. decisão atacada, ao 
manter a decisão proferida no primeiro grau de jurisdição, 
afigurou-se escorreita, merecendo assim ser mantida por seus 
próprios fundamentos. Recurso especial não provido. (REsp 
948117/MS / RT 901). 
 
10. Processo – Multa – Sanção imposta a terceiro, alheio à lide, 
por ter sido intimado diversas vezes para apresentar avaliação 
pericial e permanecido inerte – Admissibilidade – Dever de não 
atentar contra o exercício da jurisdição que é extensivo para 
todos aqueles que de qualquer forma participam do processo – 
Inteligência do art. 14 do CPC. 
 
Ementa oficial: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO. EMBARAÇO À 
EFETIVAÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA 
MULTA DO ART. 14, V, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1 – O 
art. 14, V, parágrafo único, do CPC apenas especificou o dever 
genérico de obediência às ordens e decisões judiciais que já 
existia no ordenamento jurídico, estabelecendo ainda sanção 
específica para a hipótese de descumprimento. Seus preceitos 
evidenciam a censura ao chamado Contempt of Court, também 
presente no código de processo civil alemão (Missachtung des 

Gerichts). 2 - Os deveres contidos no art. 14 do CPC 
são extensivos a quem quer que cometa o 

atentado ao exercício da jurisdição. Por esse 
motivo, a multa por desacato à atividade 

jurisdicional prevista pelo parágrafo único 
deste artigo é aplicável não somente às 
partes e testemunhas, mas também aos 
peritos e especialistas que, por qualquer 
motivo, deixam de apresentar nos autos 
parecer ou avaliação. Na hipótese 
julgada, a empresa que estava 
incumbida da entrega do laudo 

desempenhava função de perito .  Recurso 
conhecido e não provido. (REsp 1013777/ES 

/ RT 901). 
 

11. Responsabilidade civil do Estado – Reparação 
da danos – Corretora de valores mobiliários – 

Liquidação extrajudicial – Omissão de fiscalização do Banco 
Central do Brasil não comprovada – Ato omissivo do Poder 
Público que implica responsabilidade subjetiva – Risco, ademais, 
de quebra de instituição financeira, que não tem nexo de 
causalidade com a eventual deficiência de fiscalização do Estado 
– Verba indevida. 
 
Ementa oficial: ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. OMISSÃO. BACEN. DEVER DE FISCALIZAÇÃO. 
MERCADO DE CAPITAIS. QUEBRA DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. EVENTUAL PREJUÍZO DE INVESTIDORES. 
NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. 1. A pacífica 
jurisprudência do STJ e do STF, bem como a doutrina, 
compreende que a responsabilidade civil do Estado por condutas 
omissivas é subjetiva, sendo necessário, dessa forma, 
comprovar a negligência na atuação estatal, ou seja, a omissão 
do Estado, apesar do dever legalmente imposto de agir, além, 
obviamente, do dano e do nexo causal entre ambos. 2. O STJ 
firmou o entendimento de não haver nexo de causalid ade 
entre o prejuízo sofrido por investidores em decorr ência de 
quebra de instituição financeira e a suposta ausênc ia ou 
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falha na fiscalização realizada pelo Banco Central no 
mercado de capitais . 3. Recursos Especiais providos. (REsp 
1023937/RS / RT 901). 
 
12. Arrendamento mercantil – Consumidor – Cláusula contratual 
abusiva – Inocorrência – Obrigação de contratação, pelo 
arrendatário, de seguro em favor de arrendadora – Riscos e 
encargos, inerentes a conservação do bem arrendado, que 
devem ser suportados por aquele que usufrui da coisa – 
Interpretação axiológica de complementariedade entre os arts. 
39, V e 51, IV, da Lei 8.079/1990 e do Código Civil de 2002. 
 
Ementa oficial: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO MERCANTIL "LEASING". CLÁUSULA DE 
SEGURO. ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. Não se pode 
interpretar o Código de Defesa do Consumidor de modo a tornar 
qualquer encargo contratual atribuído ao consumidor como 
abusivo, sem observar que as relações contratuais se 
estabelecem, igualmente, através de regras de direito civil. 2. O 
CDC não exclui a principiologia dos contratos de direito civil. 
Entre as normas consumeristas e as regras gerais dos contratos, 
insertas no Código Civil e legislação extravagante, deve haver 
complementação e não exclusão. É o que a doutrina chama de 
Diálogo das Fontes. 3. Ante a natureza do contrato de 
arrendamento mercantil ou leasing, em que pese a em presa 
arrendante figurar como proprietária do bem, o arre ndatário 
possui o dever de conservar o bem arrendado, para q ue ao 
final da avença, exercendo o seu direito, prorrogue  o 
contrato, compre ou devolva o bem . 4. A cláusula que obriga 
o arrendatário a contratar seguro em nome da arrend ante 
não é abusiva, pois aquele possui dever de conserva ção do 
bem, usufruindo da coisa como se dono fosse, suport ando, 
em razão disso, riscos e encargos inerentes a sua 
obrigação. O seguro, nessas circunstâncias, é garan tia para 
o cumprimento da avença, protegendo o patrimônio do  
arrendante, bem como o indivíduo de infortúnios . 5. Rejeita-
se, contudo, a venda casada, podendo o seguro ser realizado em 
qualquer seguradora de livre escolha do interessado. 6. Recurso 
especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 
(REsp 1060515/DF / RT 901). 
 
 

CONSTITUCIONAL 
 
01. Intervenção federal – Admissibilidade – Inércia do Poder 
Executivo – Ocorrência – Postergação,por mais de um ano, de 
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado – Medida 
restritiva à autonomia do ente federativo que é de natureza 
excepcional, sendo admitida por estar prevista na Carta Magna – 
Inteligência dos arts. 34, VI e 36, II, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: INTERVENÇÃO FEDERAL. ESTADO DO 
PARANÁ. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 
CARACTERIZADO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 1. 
A intervenção federal é medida de natureza excepcional, porque 
restritiva da autonomia do ente federativo. Daí as hipóteses de 
cabimento serem taxativamente previstas na Constituição da 
República, em seu artigo 34. 2. Nada obstante sua natureza 
excepcional, a intervenção se impõe nas hipóteses e m que o 
Executivo estadual deixa de fornecer força policial  para o 
cumprimento de ordem judicial . 3. Intervenção federal julgada 
procedente. (IF 106/PR / RT 899). 

 
02. Competência legislativa – Estado e Município que impõem 
condições ao funcionamento de agências bancárias visando à 
segurança e ao conforto dos usuários – Admissibilidade, desde 
que não interfira na atividade financeira da instituição – 
Competência concorrente das três esferas de poder – 
Inteligência do art. 24 da CF/1988. Ato administrativo – 
Reformatio in pejus – Inadmissibilidade – Retificação posterior de 
sanção que não correspondia à gravidade da infração cometida – 
Admissibilidade – Poder de autotutela da Administração que 
autoriza a anulação de seus próprios atos. 
 
Ementa oficial: ADMINISTRATIVO - FUNCIONAMENTO DOS 
BANCOS - EXIGÊNCIAS CONTIDAS EM LEI ESTADUAL E 
MUNICIPAL - LEGALIDADE. 1. A jurisprudência do STF e do 
STJ reconheceu como possível lei estadual e municip al 
fazerem exigências quanto ao funcionamento das agên cias 
bancárias, em tudo que não houver interferência com  a 
atividade financeira do estabelecimento  (precedentes). 2. Leis 
estadual e municipal cuja argüição de inconstitucionalidade não 
logrou êxito perante o Tribunal de Justiça do Estado do RJ. 3. 
Em processo administrativo não se observa o princípio da "non 
reformatio in pejus"  como corolário do  poder de auto tutela da 
administração, traduzido no princípio de que a administração 
pode anular os seus próprios atos. As exceções devem vir 
expressas em lei. 4. Recurso ordinário desprovido. (RMS 
21981/RJ / RT 902). 
 
 

INTERNACIONAL 
 
01. Imunidade de jurisdição – Estado estrangeiro – Medida 
cautelar – Exibição de documentos – Inadmissibilidade – País 
que considera documento como segredo de Estado e requerente 
com sua inimiga – Impossibilidade do Estado brasileiro aplicar 
normas jurídicas em território diverso de sua soberania – Ato de 
império ou de gestão que se impõe. Citação – Imunidade de 
jurisdição – Estado estrangeiro – Não chamamento do réu ao 
processo em casos de indeferimento liminar de petição inicial – 
Modificação do entendimento legal do art. 296, parágrafo único, 
do CPC, introduzido pela Lei 8.952/1994 – País alienígena, 
ademais, que não pode ser citado. 
 
Ementa oficial: RECURSO ORDINÁRIO – AÇÃO CAUTELAR DE 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – DIREITO INTERNACIONAL 
PÚBLICO – DOCUMENTOS EM PODER DA REPÚBLICA DA 
ITÁLIA – ALEGAÇÃO DE SEGREDO DE ESTADO – 
CLASSIFICAÇÃO PAUTADA EM ATO DE IMPÉRIO – 
SOBERANIA – IMUNIDADE ABSOLUTA – INDEFERIMENTO 
DA INICIAL – DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DA 
RECORRIDA. 1. A adoção de critérios para conferir segredo de 
Estado a documentos faz parte da soberania de qualquer nação 
independente dotada de organização jurídica e política. 2. 
Apesar de defasada a classificação dos atos do Esta do 
como de império ou de gestão, visto que a sua 
personalidade é una, tem-se que, em relação à 
sindicabilidade dos atos pelo Poder Judiciário, tal  distinção 
apresenta aplicabilidade prática, especialmente qua ndo se 
trata de ato de República estrangeira . 3. Se a República da 
Itália considera sob segredo de Estado os documento s cuja 
exibição se pretende, e reputa a recorrente inimiga  da nação, 
ambos atos de império, não pode o Poder Judiciário 
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brasileiro afastar a opção política daquele Estado 
estrangeiro, em face de sua imunidade absoluta no q ue toca 
acta jure imperii . 4. "Imunidade de jurisdição em favor dos 
Estados estrangeiros que não podem ser citados para responder 
a processo dessa natureza." (Grifo meu.) Precedente: Pet 2537 
QO, Rel. Min. Néri da Silveira, Tribunal Pleno do STF, julgado em 
26.11.2001, DJ 8.3.2002 PP-00054 EMENT. VOL-02060-01 PP-
00060. 5. "À luz do art. 296, com a redação dada pela Lei n. 
8.952, o réu não é mais citado para acompanhar a apelação 
interposta contra sentença de indeferimento da petição inicial. 
Mesmo na fase recursal, o feito prossegue apenas de forma 
linear – autor/juiz. O réu poderá intervir, mas sem necessidade 
de devolução de prazos recursais, porque o acórdão que reforma 
a sentença de indeferimento não chega a atingi-lo, pois, 
devolvidos os autos à origem, proceder-se-á  à citação e, em 
resposta, poderá o réu alegar todas as defesas que entender 
cabíveis, inclusive a inépcia da inicial." (Grifo meu.) Precedente: 
REsp 507.301/MA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda 
Turma do STJ, julgado em 13.3.2007, DJ 17.4.2007, p. 286. 
Recurso ordinário improvido. (RO 100/RS / RT 897). 
 
02. Competência – Sindicato – Poder de polícia – Demanda 
interposta pela entidade em que requer sua 
representatividade de categoria em desfavor da Uniã o – 
Questão que não decorre de relação de trabalho – 
Julgamento afeto à Justiça Federal  – 
Inteligência do art. 109, I, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL - 
CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA - DEMANDA ENTRE 
SINDICATO E UNIÃO - ART. 114, III, DA 
CF/88 - INAPLICABILIDADE - EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA DO ESTADO - 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1.  Compete à Justiça Federal, nos 
termos do art. 109, I, da CF/88, conhecer 
de demanda em que não se discute 
questão decorrente de relação de trabalho, 
mas, sim, matéria em torno do exercício do 
poder de polícia por parte do Estado . 2. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no CC 108137/MG / RT 
897). 
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 
01. Ação penal – Trancamento por falta de justa causa – 
Admissibilidade – Crime de trânsito – Homicídio culposo – 
Atipicidade da conduta – Ocorrência – Motorista que, embora 
estivesse conduzindo seu veículo dentro das regras, atropela 
transeunte que surgiu de inopino na via, provocando sua morte – 
Circunstância em que se aplica os princípios da confiança e da 
autocolocação da vítima em perigo. 
 
Ementa oficial: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO. CARÊNCIA 
DE JUSTA CAUSA. ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA 
CONFIANÇA. AUTOCOLOCAÇÃO DA VÍTIMA EM PERIGO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECONHECIMENTO. 1. O 
fundamento da responsabilidade pelo crime culposo r eside 
na violação do dever objetivo necessário nas circun stâncias. 

In casu, tendo o motorista respeitado todas as regr as de 
trânsito, surgindo o transeunte, de inopino, na via , 
provocando o seu próprio óbito, mostra-se ilegal o processo 
crime pela suposta prática de homicídio culposo. Te m-se, a 
um só tempo, o emprego dos princípios da confiança e da 
autocolocação da vítima em perigo, o que, à evidênc ia, 
exclui a tipicidade do comportamento do condutor . 2. Ordem 
concedida para trancar a ação penal 2575080/2009, em curso 
perante a 17.ª Vara Criminal da Comarca de Salvador/BA. (HC 
147250/BA / RT 897). 
 
02. Pena – Comutação – Falta grave – Interrupção da contagem 
do prazo para a concessão do benefício – Inadmissibilidade – 
Infração disciplinar cometida em período diverso do estabelecido 
na norma que regula a benesse – Inteligência do art. 4º do Dec. 
5.993/2006. 
 
Ementa oficial: EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS.  
COMUTAÇÃO DE PENA. DECRETO Nº 5.993/06. FALTA 
GRAVE. INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL. FALTA GRAVE COMETIDA EM 
PERÍODO DIVERSO DO ESTABELECIDO PELO DECRETO. 

IRRELEVÂNCIA PARA A CONCESSÃO DA BENESSE. I - O 
art. 2º do Decreto nº 5.993/06 exige, para fins de 

atendimento de requisito objetivo para obtenção do 
benefício de comutação da pena, o cumprimento 

de um quarto (1/4) da reprimenda total imposta 
ao sentenciado, não-reincidente, e um terço 
(1/3), se reincidente. Entender-se que a 
prática de falta grave obriga o sentenciado 
ao cumprimento de novo lapso da pena 
restante, para fins de concessão da 
comutação, é criar requisito objetivo não 
previsto em lei (Precedentes). II - Por 
absoluta disposição literal do art. 4º do 

Decreto nº 5.993/06, apenas as faltas graves 
praticadas pelo sentenciado nos últimos doze 

meses que antecederam a publicação do 
decreto, impossibilitam a concessão da comutação 

da pena. Assim, é irrelevante a falta grave cometida 
em período diverso do estabelecido no decreto concessivo. 

Habeas corpus concedido. (HC 149344/SP / RT 897). 
 
03. Execução penal – Falta disciplinar grave – Prescrição – 
Inexistência de previsão legal específica quanto ao prazo 
prescricional – Suprimento da lacuna mediante analogia, com 
aplicação do menor lapso temporal previsto para as infrações 
penais – Aplicação do art. 109 do CP. Competência legislativa – 
Lei estadual – Disposição acerca de prazo prescricional para 
procedimento administrativo disciplinar – Inadmissibilidade – 
Matéria de competência privativa da União – Inteligência do art. 
22, I, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
APURAÇÃO DE FALTA DISCIPLINAR GRAVE. PRESCRIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 109 DO CÓDIGO 
PENAL. PRAZO BIENAL. 1. Diante da inexistência de 
legislação específica quanto ao prazo prescricional  para a 
aplicação de sanção disciplinar, deve-se utilizar o  disposto 
no art. 109, do Código Penal, levando-se em conside ração o 
menor lapso prescricional previsto, qual seja, dois  anos . 
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Precedentes desta Corte. 2. O Colendo Supremo Tribunal 
Federal entendeu que o Regime Penitenciário do Rio Grande do 
Sul não tem o condão de regular a prescrição, mesmo porque 
compete privativamente à União legislar sobre direito penal. 3. 
Ordem denegada. (HC 152806/RS / RT 898). 
 
04. Prisão preventiva - Governador do Distrito Federal – 
Imunidade à prisão cautelar – Inadmissibilidade – Prerrogativa 
extraordinária exclusiva do Presidente da República. Prisão 
preventiva – Governador do Distrito Federal – Autorização da 
Câmara Legislativa para concessão da medida – 
Inadmissibilidade – Natureza da providência que é cautelar – 
Dúvida quanto ao envolvimento de parlamentares da Casa em 
esquema de corrupção. Prisão preventiva – Decretação para 
garantia  da instrução criminal e da ordem pública – 
Admissibilidade – Parlamentares investigados quanto à suposta 
organização criminosa para apropriação de verbas públicas – 
Corrupção de testemunha e falsificação ideológica de documento 
privado que obstaculizam os esclarecimentos dos fatos. 
 
Ementa oficial: PRISÃO PREVENTIVA. GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL. POSSIBILIDADE. IMUNIDADE PENAL 
RELATIVA GARANTIDA SOMENTE AO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA. RESERVA DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO 
FEDERAL. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA LEGISLATIVA. 
PRESCINDIBILIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. TENTATIVA DE 
FRUSTRAR A INSTRUÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO DE 
TESTEMUNHA. FALSIDADE IDEOLÓGICA DE DOCUMENTO 
PRIVADO. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
NECESSIDADE. 1. Os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal não gozam de imunidade à prisão ca utelar, 
prerrogativa extraordinária garantida somente ao Pr esidente 
da República, na qualidade de Chefe de Estado. Rese rva de 
competência da União Federal. Precedente do Supremo  
Tribunal Federal . 2. A apreciação do pedido de prisão 
preventiva por esta Corte prescinde da autorização da 
Câmara Distrital tendo em vista a natureza cautelar  da 
providência, bem como o suposto envolvimento de 
membros da Casa Legislativa no esquema de corrupção . 3. 
Tentativa de frustrar a instrução criminal mediante corrupção de 
testemunha e falsificação ideológica de documento privado, 
crimes tipificados nos arts. 343 e 299 do Código Penal. 4. 
Necessidade de concessão da medida restritiva para 
preservação da ordem pública e garantia da instrução criminal. 5. 
Prisão decretada. (Inq 650/DF / RT 899). 
 
05. Inquérito policial – Sigilo bancário – Quebra – Admissibilidade 
– Crime contra a ordem tributária, de falsidade ideológica e de 
formação de quadrilha – Ausência de lançamento definitivo do 
crédito tributário – Irrelevância na hipótese em que a 
investigação visa descortinar outros delitos além da sonegação 
fiscal. 
 
Ementa oficial: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAÇÃO DE 
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, DE FALSIDADE 
IDEOLÓGICA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. QUEBRA DE 
SIGILO BANCÁRIO AUTORIZADA JUDICIALMENTE. 
INVESTIGAÇÃO QUE OBJETIVA ELUCIDAR A PRÁTICA DE 
OUTROS DELITOS GRAVES. PRECEDENTES DO STJ. 
PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

RECURSO DESPROVIDO. 1.   Esta Corte, bem como o 
colendo STF, tem determinado o trancamento de Inqué rito 
Policial que apura crimes contra a ordem tributária  antes do 
lançamento definitivo do crédito tributário, o que conduziria 
à decretação de ilegalidade da ordem de quebra de s igilo 
bancário deferida no bojo da investigação . 2. Todavia, na 
hipótese, a quebra de sigilo bancário não visa a de scortinar 
somente eventual prática do crime de sonegação fisc al, mas, 
e principalmente, o de falsidade ideológica e de fo rmação de 
quadrilha. Nesses casos, não se afirma qualquer ile galidade  
(RHC 19.083/SP, Relator o Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 
de 4.12.2006 e HC 48.822/SC, Rel. Min.  PAULO GALLOTTI, 
DJe 23.06.2008). 3.   Parecer do MPF pelo desprovimento do 
recurso. 4.   Recurso desprovido. (RMS 26091/SP / RT 899). 
 
06. Quadrilha ou bando – Caracterização – Intermediação de 
tráfico de órgãos – Venda de tecidos, órgãos ou parte do tecido 
humano – Médico que, a serviço de quadrilha comerciante de 
órgãos, de atuação internacional, aufere vantagem ao prescrever 
exames específicos à seleção de prováveis transplantados – 
Condenação que se impõe – Inteligência do art. 15 da Lei 
9.434/1997. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ÓRGÃOS. 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 
CONDENAÇÃO PELO CRIME DE QUADRILHA E O CRIME 
PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 15 DA LEI 
9.434/91. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 
1. Todas as questões suscitadas pela Defesa foram analisadas e 
decididas com base em fundamentação idônea, a saber: apontou 
a existência de requisições assinadas pelo Paciente para a 
realização de exames laboratoriais; afastou a tese de crime 
impossível; demonstrou como o Paciente, ao requisitar os 
exames médicos, estaria admitindo o resultado criminoso do 
grupo; condenou o Paciente sem utilizar a delação de uma das 
corrés como meio de prova, realizada em sede policial e 
posteriormente retratada em juízo; e, por fim, demonstrou a 
legalidade da apreensão da agenda recolhida na residência de 
uma das corrés. 2. Configura-se o crime de quadrilha quando 
esta pratica um único crime, em continuidade deliti va. "O 
delito tipificado no artigo 288 do Código Penal e a queloutros 
que a quadrilha venha a praticar são autônomos, até  porque 
aquele se aperfeiçoa e é punível independentemente da 
prática de crimes subseqüentes  da quadrilha, pelos quais 
respondem especialmente os seus agentes e, não, o bando todo" 
(HC 31.687/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 
25/4/05). 3. Ordem denegada. (HC 80293/PE / RT 899). 
 
07. Competência – Ação penal – Crime praticado por agente da 
Polícia Federal, com emprego de arma pertencente à 
corporação, sem estar no exercício de suas funções no momento 
do delito – Inexistência de lesão a bens, serviços ou interesses 
da União - Incompetência da Justiça Federal para 
processamento do feito – Julgamento afeto ao Tribunal de 
Justiça Estadual – Inteligência do art. 109, IV, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME 
DE SEQUESTRO E CÁRCERE. AGENTE. POLICIAL FEDERAL 
FORA DAS FUNÇÕES. PORTE E USO DE ARMA DA 
CORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A BENS, 
SERVIÇOS OU INTERESSES DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A eventual conduta 
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criminosa perpetrada por policial federal fora de suas funções 
não enseja o deslocamento da competência para a Justiça 
Federal. 2. O simples fato de o acusado estar portando arma 
da corporação no momento do delito, em princípio, n ão 
evidencia lesão a bens ou interesses da União . 3. Compete 
ao Tribunal de Justiça do Estado, em qualquer caso, a 
apreciação de habeas corpus contra ato de Juiz de Direito a ele 
vinculado. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, ora suscitado, para que 
aprecie o mérito do HC 8733-4/2009 lá impetrado. (CC 
107877/BA / RT 899). 
 
08. Roubo qualificado – Desclassificação para furto qualificado – 
Admissibilidade – Subtração de coisa alheia móvel realizada por 
agentes em superioridade numérica – Circunstância insuficiente 
para configurar grave ameaça quando não manifestar ato 
concreto de coação sobre a vítima. 
 
Ementa oficial: DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE AGENTES. 
DISCUSSÃO ACERCA DA ELEMENTAR "GRAVE AMEAÇA", 
QUE CONSISTIRIA NA SUPERIORIDADE NUMÉRICA. 
DESCRIÇÃO DE FURTO QUALIFICADO. 1. O processo de 
enquadramento típico deve respeitar o teor e os lim ites 
semânticos das elementares. In casu, a denúncia 
imputou a prática de roubo circunstanciado pelo 
concurso de agentes, em razão da prática de 
subtração perpetrada mediante "grave 
ameaça", que decorreria simplesmente da 
superioridade numérica dos agentes. 
Todavia, tal realidade amolda-se, de fato, 
ao tipo qualificado de furto, realizado 
mediante concurso de agentes, dada a 
ausência de efetiva coação (física ou 
moral) empregada contra a vítima . 2. 
Ordem concedida para corrigir a 
condenação do paciente para furto 
qualificado, modificando a pena corporal para 
dois anos de reclusão, substituindo-a por duas 
restritivas, a saber, prestação de serviços à 
comunidade e prestação pecuniária, com base no 
tempo de pena que ainda resta a ser cumprido, já que 
presentes os requisitos para tanto, devendo o Juízo das 
Execuções Criminais, nos termos do artigo 147 e seguintes da 
Lei n.º 7.210/84, promover a sua execução. Com voto vencido 
(HC 147622/RJ / RT 899). 
 
09. Homicídio qualificado – Motivo torpe – Inadmissibilidade – 
Agente que, ao discutir com a namorada, dispara tiros contra ela, 
tirando-lhe a vida – Circunstância única do acusado ter agido por 
ciúme que não implica o reconhecimento da torpeza. 
 
Ementa oficial: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
DEMONSTRADA. MOTIVO TORPE. CIÚME. ÚNICA 
MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexistindo qualquer 
fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora 
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 
fundamentos. 2. "O ciúme, por si só, sem outras 
circunstâncias, não caracteriza o motivo torpe." (HC 
123.918/MG, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 13/08/2009, DJe 05/10/2009). 3. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no REsp 1072952/RN / RT 899). 
 
10. Competência – Inquérito policial – Investigação de crimes 
ligados ao agenciamento e promoção de entrada ilegal de 
brasileiros no exterior – Inexistência de ofensa a direitos coletivos 
dos trabalhadores que afasta o interesse da União – Julgamento 
afeto à Justiça comum – Inaplicabilidade do art. 109, VI, da 
CF/1988 e do art. 206 do CP. 
 
Ementa oficial: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
AGENCIAMENTO E EMIGRAÇÃO DE BRASILEIROS AOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. CRIME CONTRA A 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. ART. 206 DO CÓDIGO 
PENAL. LESÃO A DIREITOS DE TRABALHADORES 
CONSIDERADOS INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Constituição da República, em seu 
art. 109, VI, atribui à Justiça Federal a competência para julgar 
os delitos praticados contra a organização do trabalho. 2. No 
caso, o inquérito visa apurar o agenciamento e prom oção de 
entrada ilegal de brasileiros nos Estados Unidos da  América . 
3. Considerando-se, pelos elementos colhidos no 
procedimento inquisitivo até o momento, que não hou ve 
ofensa a direitos coletivos dos trabalhadores, não há falar 

em fixação da competência da Justiça Federal . 
Precedentes do STJ. 4. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 2ª 
Vara Criminal de Poços de Caldas-MG. (CC 

101877/MG / RT 900). 
 
11. Competência – Veiculação de 
fotografias com conteúdo pornográfico 
infantil em sítio de relacionamento – 
Material acessível a pessoas residentes 
fora do Brasil – Transnacionalidade que se 
ajusta a uma das hipóteses previstas no rol 

taxativo do art. 109 da CF/1988 – 
Julgamento afeto à Justiça Federal. 

 
Ementa oficial: CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSO PENAL. 
DIVULGAÇÃO DE IMAGENS PORNOGRÁFICAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES POR MEIO DA INTERNET. 
CONDUTA QUE SE AJUSTA ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NO 
ROL TAXATIVO DO ART. 109 DA CF. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. 1. Este Superior Tribunal de Justiça tem 
entendido que só o fato de o crime ser praticado pe la rede 
mundial de computadores não atrai a competência da 
Justiça Federal . 2. A competência da Justiça Federal é fixada 
quando o cometimento do delito por meio eletrônico se 
refere à infrações previstas em tratados ou convenç ões 
internacionais, constatada a internacionalidade do fato 
praticado (art. 109, V, da CF), ou quando a prática  de crime 
via internet venha a atingir bem, interesse ou serv iço da 
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas (art. 109, IV, da CF).  3. No presente caso, há 
hipótese de atração da competência da Justiça Feder al, uma 
vez que o fato de haver um usuário do Orkut, supost amente 
praticando delitos de divulgação de imagens pornogr áficas 
de crianças e adolescentes, configura uma das situa ções 
previstas pelo art. 109 da Constituição Federal . 4. Além do 
mais, é importante ressaltar que a divulgação de im agens 
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pornográficas, envolvendo crianças e adolescentes p or meio 
do Orkut, provavelmente não se restringiu a uma 
comunicação eletrônica entre pessoas residentes no Brasil, 
uma vez que qualquer pessoa, em qualquer lugar do m undo, 
desde que conectada à internet e pertencente ao dit o sítio de 
relacionamento, poderá acessar a página publicada c om tais 
conteúdos pedófilos-pornográficos, verificando-se, portanto, 
cumprido o requisito da transnacionalidade exigido para 
atrair a competência da Justiça Federal . 5. Conflito conhecido 
para declarar competente o Juízo da Vara Federal e Juizado 
Especial Federal de Pato Branco – SJ/PR, ora suscitado. (CC 
111338/TO / RT 900). 
 
12. Pena – Exclusão da causa especial de aumento – 
Admissibilidade – Roubo – Emprego de arma de brinquedo – 
Cancelamento da Súmula 174 do STJ devido ao entendimento 
de que a atemorização da vítima, com réplica de artefato, 
confundir-se-ia com a grave ameaça inerente ao tipo. Pena – 
Regime prisional – Roubo – Fixação da pena-base no mínimo 
legal a ser cumprida em regime semiaberto – Inadmissibilidade – 
Existência de circunstâncias judiciais favoráveis ao réu – 
Condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 
quatro anos, que poderá cumprir a reprimenda em regime aberto 
– Inteligência dos arts. 33, §§2º e 3º, e 59, do CP, e Súmula 440 
do STJ. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. AMEAÇA EXERCIDA COM ARMA DE 
BRINQUEDO. CANCELAMENTO DA SÚMULA N.º 174 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MAJORANTE NÃO 
CARACTERIZADA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME 
PRISIONAL. 1. Com o cancelamento da Súmula n.º 174 do 
Superior Tribunal de Justiça, ficou assentado o 
entendimento segundo o qual a simples atemorização da 
vítima pelo emprego da arma de brinquedo não mais s e 
mostra suficiente para configurar a causa especial de 
aumento de pena, dada a ausência de incremento no r isco 
ao bem jurídico, servindo, apenas, para caracteriza r a grave 
ameaça já inerente ao crime de roubo . Precedentes. 2. Fixada 
a pena-base no mínimo legal, porque reconhecidas as 
circunstâncias judiciais favoráveis ao réu primário e de bons 
antecedentes, não é possível infligir-lhe regime prisional mais 
gravoso apenas com base na gravidade genérica do delito. 
Inteligência do art. 33, §§ 2.º e 3.º, c.c. o art. 59, ambos do 
Código Penal. Incidência do enunciado n.º 440 da Súmula desta 
Corte. 3. Ordem concedida para, mantida a condenação do 
Paciente, reformar o acórdão hostilizado e a sentença 
condenatória, na parte relativa à dosimetria da  pena, excluindo a 
majorante do emprego de arma. Habeas corpus concedido, de 
ofício, para estabelecer o regime aberto para o cumprimento da 
pena reclusiva imposta ao Paciente, mediante as condições a 
serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais. (HC 
160.566/SP / RT 900). 
 
13. Magistrado – Impedimento – Inocorrência – Julgadores que, 
após terem exercido jurisdição em apelação interposta contra o 
réu, atuam na mesma instância em processo diverso – Menção 
aos delitos antecedentes à ocultação de bens, direitos e valores, 
em lide distinta, que não implica prejulgamento, tendo em vista a 
natureza autônoma do crime de lavagem de dinheiro – 

Inteligência do art. 252, III, do CPP e do art. 2º, §1º, da Lei 
9.613/1998. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. CRIME ANTECEDENTE AO DE 
LAVAGEM DE DINHEIRO. RECURSOS DE APELAÇÃO 
CRIMINAL.  PROCESSOS DISTINTOS. MESMA TURMA 
JULGADORA.  IMPEDIMENTO. INAPLICABILIDADE DO 
ARTIGO 252, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.  
PREJULGAMENTO QUANDO DA ANÁLISE DO DELITO DE 
LAVAGEM DE DINHEIRO. INOCORRÊNCIA.  ORDEM 
DENEGADA. 1) O impedimento de juiz nos termos do artigo 252, 
III, do Código de Processo Penal, somente se aplica aos casos 
em que o julgador já se tenha manifestado em outra instância 
sobre a mesma questão de fato ou de direito. 2) Sendo o crime 
de lavagem de dinheiro autônomo em relação aos deli tos 
antecedentes, a menção às provas da existência do p rimeiro 
não implica necessariamente em prejulgamento quanto  à 
autoria dos segundos . 3) Ordem denegada. (HC 57018/SP / RT 
901). 
 
14. Estupro de vulnerável – Crime continuado – Inadmissibilidade 
– Lei 12.015/2009 que condensa em um só tipo penal os arts. 
213 e 214 do CP – Constrangimento de vítima a conjunção 
carnal e outros atos libidinosos que constituem delitos diversos – 
Inteligência do art. 71 do CP. 
 
Ementa oficial: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS 
CORPUS. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. 
PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. EXPERIÊNCIA DAS 
VÍTIMAS. CRIME HEDIONDO. LEI Nº 12.015/2009. ARTS. 213 E 
217-A DO CP. TIPO MISTO ACUMULADO. CONJUNÇÃO 
CARNAL. DEMAIS ATOS DE PENETRAÇÃO. DISTINÇÃO. 
CRIMES AUTÔNOMOS. SITUAÇÃO DIVERSA DOS ATOS 
DENOMINADOS DE PRAELUDIA COITI. CRIME 
CONTINUADO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - O 
exame do v. acórdão vergastado evidencia a existência de 
provas suficientes para amparar o juízo condenatório alcançado 
em primeiro grau. Ademais, não se admite, na via eleita, que se 
proceda a nova dilação probatória. II -  O consentimento da 
vítima ou sua experiência em relação ao sexo, no caso, não têm 
relevância jurídico-penal. III - Na linha da jurisprudência desta 
Corte e do Pretório Excelso constituem-se os crimes de estupro e 
de atentado violento ao pudor (na antiga redação), ainda que 
perpetrados em sua forma simples em crimes hediondos, 
submetendo-se os condenados por tais delitos ao disposto na Lei 
nº 8.072/90. IV - A reforma introduzida pela Lei nº 12.015/2009 
unificou, em um só tipo penal, as figuras delitivas  antes 
previstas nos tipos autônomos de estupro e atentado  
violento ao pudor. Contudo, o novel tipo de injusto  é misto 
acumulado e não misto alternativo . V - Desse modo, a 
realização de diversos atos de penetração distintos  da 
conjunção carnal implica o reconhecimento de divers as 
condutas delitivas, não havendo que se falar na exi stência 
de crime único, haja vista que cada ato - seja conj unção 
carnal ou outra forma de penetração - esgota, de pe r se, a 
forma mais reprovável da incriminação . VI - Sem embargo, 
remanesce o entendimento de que os atos classificados como 
praeludia coiti são absorvidos pelas condutas mais graves 
alcançadas no tipo. VII - Em razão da impossibilidade de 
homogeneidade na forma de execução entre a prática de 
conjunção carnal e atos diversos de penetração, não há como 
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reconhecer a continuidade delitiva entre referidas figuras. Ordem 
denegada. (HC 104724/MS / RT 901). 
 
15. Ação penal – Nulidade – Inocorrência – Ausência de 
notificação prévia para apresentação de resposta preliminar – 
Crime contra a ordem tributária – Funcionário público acusado de 
concorrer para a prática do delito – Procedimento especial que 
somente é aplicado em crimes funcionais típicos, com rol 
taxativamente elencado – Inteligência do art. 514 do CPP. 
 
Ementa oficial: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA PRATICADO POR 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO  (ARTIGO 1º, INCISO II, COMBINADO 
COM OS ARTIGOS 11 E 12 DA LEI 8.137/1990, NA FORMA DO 
ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA SEM NOTIFICAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRELIMINAR. DELITO QUE 
NÃO SE QUALIFICA COMO FUNCIONAL. DESNECESSIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 1. O procedimento especial previsto 
nos artigos 513 a 518 do Código de Processo Penal s ó se 
aplica aos delitos funcionais típicos, descritos no s artigos 
312 a 326 do Código Penal . Precedentes. 2. No caso dos autos, 
o recorrente, na qualidade de funcionário público, teria concorrido 
para a prática de crime fiscal , consistente em fraudar a 
fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 
operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido 
pela lei fiscal. 3. Hipótese que não se enquadra no conceito 
de "crimes de responsabilidade dos funcionários púb licos", 
para fins de notificação para apresentação de respo sta 
preliminar, nos termos do artigo 514 da Lei Process ual 
Penal . 4. Recurso improvido. (RHC 22118/MT / RT 902). 
 
16. Furto – Pena – Causa especial de aumento – Inocorrência – 
Repouso noturno – Agente que subtrai relógio de vítima, à noite, 
em via pública, após acidente automobilístico – Circunstância 
que não contribuiu para a prática do crime, por não haver 
diminuição de vigilância sobre a res furtiva – Inteligência do art. 
155, §1º, do CP. 
 
Ementa oficial: HABEAS CORPUS. FURTO. REPOUSO 
NOTURNO. DELITO PRATICADO EM VIA PÚBLICA. 
DIMINUIÇÃO DA VIGILÂNCIA DA VÍTIMA. AUSÊNCIA. 
EXISTÊNCIA DE OUTRAS PESSOAS NO LOCAL. CAUSA DE 
AUMENTO NÃO CONFIGURADA. 1. Com inclusão da causa de 
aumento prevista no art. 155, § 1º, do Código Penal, quis o 
legislador punir mais severamente o agente que se utiliza da 
diminuição da vigilância, própria do período de repouso noturno, 
no intuito de facilitar a prática ou ocultação da empreitada 
criminosa. 2. Se, embora o furto tenha ocorrido durante a 
noite, tal circunstância não contribuiu para a sua prática ou 
a ocultação, especialmente porque não havia diminui ção da 
vigilância da vítima em relação à res furtiva, não é cabível a 
aplicação da causa de aumento do furto noturno . 3. Hipótese 
em que o furto ocorreu em via pública, não havia diminuição da 
vigilância sobre a res furtiva que, no caso, era o relógio que 
estava no pulso da vítima e, ainda, segundo consta dos autos, 
não estava configurada a situação de repouso pois, em razão de 
acidente automobilístico envolvendo aquele que viria a ser o 
autor do furto e a vítima, havia um agrupamento de pessoas no 
local. 4. Ordem concedida, para afastar a causa de aumento do 
repouso noturno e, em consequência, reduzir a pena referente ao 

furto para 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) 
dias-multa. (HC 116432/RJ / RT 902). 
 
17. Crime de responsabilidade – Princípio da insignificância – 
Inaplicabilidade – Prefeito que utiliza em proveito próprio e alheio 
maquinários públicos para serviços de terraplanagem – Desvio 
de conduta que afasta a alegação do ínfimo prejuízo à res 
pública – Irrelevância, ademais, da benevolência dos seus 
propósitos ou por usualidade da conduta na região. 
 
Ementa oficial: PENAL. PREFEITO. UTILIZAÇÃO DE 
MAQUINÁRIO PÚBLICO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é possível a 
aplicação do princípio da insignificância a prefeit o, em razão 
mesmo da própria condição que ostenta, devendo paut ar 
sua conduta, à frente da municipalidade, pela ética  e pela 
moral, não havendo espaço para quaisquer desvios de  
conduta . 2. O uso da coisa pública, ainda que por bons 
propósitos ou motivado pela "praxe" local não legit ima a 
ação, tampouco lhe retira a tipicidade, por menor q ue seja o 
eventual prejuízo causado . Precedentes das duas Turmas que 
compõem a Terceira Seção. 3. Ordem denegada. (HC 
148765/SP / RT 902). 
 
18. Prova – Ausência de perícia técnica – Inadmissibilidade – 
Crime contra as relações de consumo – Vender, ter em depósito 
ou expor à venda mercadoria imprópria para consumo, para 
restar materializado o delito – Inteligência do art. 7º, IX, da Lei 
8.137/1990. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA RELAÇÕES DE 
CONSUMO. ART. 7o, XI DA LEI 8.137/90.  NECESSIDADE DE 
PERÍCIA PARA COMPROVAÇÃO DA IMPROPRIEDADE DA 
MERCADORIA PARA O CONSUMO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1.   Esta Corte modificou seu entendimento e alinhou-se à tese 
de que, para a demonstração da impropriedade de 
mercadoria para consumo, é imprescindível perícia q ue 
ateste essa condição . 2.   Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1098681/RS / RT 902). 
 
 

TRIBUTÁRIO 
 
01. Tributo – PIS e COFINS – Isenção – Admissibilidade – 
Cooperativa de crédito – Captação de recursos para realização 
de empréstimos a cooperados e aplicações no mercado 
financeiro – Operações conceituadas como ato cooperativo 
próprio, sobre o qual não incidem estes tributos – Tipo de 
sociedade cooperativista cujo objetivo é de fomentar seus 
associados e que, por essa razão, recebe tratamento tributário 
privilegiado sobre as receitas auferidas com essa destinação 
específica – Inteligência do art. 79 da Lei 5.764/1971 e do art. 
146, III, c, da CF/1988. 
 
Ementa oficial: TRIBUTÁRIO – PROCESSO CIVIL – 
COOPERATIVAS DE CRÉDITO – PIS – COFINS – 
DESCARACTERIZAÇÃO DE ATO COOPERATIVO PRÓPRIO – 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – ARTS. 458, II, E 535 DO CPC 
– OMISSÃO – NÃO-OCORRÊNCIA – PREQUESTIONAMENTO 
AUSENTE: SÚMULA 211/STJ. 1. Não ocorre violação aos arts. 
458, II e 535, II do CPC se o acórdão recorrido decide 
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fundamentadamente as questões essenciais ao julgamento da 
lide. 2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não 
decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 
prequestionamento. 3. Segundo a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça as aplicações financeiras de co operativa 
de crédito são isentas do PIS e da COFINS por se 
caracterizarem como atos cooperativos próprios . 4. Inexiste 
sentido em tributarem-se as aplicações financeiras 
realizadas pelas cooperativas, fonte de sua ativida de, para 
assim realizar as operações com os seus associados . 5. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. (REsp 1125697/MG / RT 898). 
 
02. IPTU – Não incidência – Cobrança sobre área de 
preservação ambiental localizada dentro de empreendimento 
imobiliário urbano – Admissibilidade – Limitação relativa da 
utilização do imóvel que não modifica a descrição hipotética do 
fato gerador, ser proprietário – Necessidade de lei 
regulamentadora da matéria – Inteligência do art. 150, §6º, da 
CF/1988 e do art. 176 do CTN. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. IPTU. 
LOTEAMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE ÁREA DE IMÓVEL 
URBANO DENOMINADA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. LEGALIDADE. RESTRIÇÃO À UTILIZAÇÃO DE 
PARTE DO IMÓVEL QUE NÃO DESNATURA A OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR DO TRIBUTO. PROPRIEDADE. 
LIMITAÇÃO DE NATUREZA RELATIVA. AUSÊNCIA DE LEI 
ISENTIVA. 1. Hipótese em que se questiona a violação do artigo 
32, I e II, do CTN, e dos artigos  5º, I, II, XXII, 156, § 1º, II, da 
Constituição Federal, ao argumento de que não deve incidir IPTU 
sobre área de preservação permanente interna a 
empreendimento imobiliário urbano.2. Não se conhece do 
recurso especial por violação a dispositivos constitucionais, sob 
pena de se usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do que dispõe o artigo 102, III, da Constituição 
Federal. 3. A restrição à utilização da propriedade referente a  
área de preservação permanente em parte de imóvel u rbano 
(loteamento) não afasta a incidência do Imposto Pre dial e 
Territorial Urbano, uma vez que o fato gerador da e xação 
permanece íntegro, qual seja, a propriedade localiz ada na 
zona urbana do município. Cuida-se de um ônus a ser  
suportado, o que não gera o cerceamento total da 
disposição, utilização ou alienação da propriedade,  como 
ocorre, por exemplo, nas desapropriações. Aliás, no  caso 
dos autos, a limitação não tem caráter absoluto, po is poderá 
haver exploração da área mediante prévia autorizaçã o da 
Secretaria do Meio Ambiente do município . 4. Na verdade, a 
limitação de fração da propriedade urbana por força  do 
reconhecimento de área de preservação permanente, p or si 
só, não conduz à violação do artigo 32 do CTN, que trata do 
fato gerador do tributo. O não pagamento da exação sobre 
certa fração da propriedade urbana é questão a ser dirimida 
também à luz da isenção e da base de cálculo do tri buto, a 
exemplo do que se tem feito no tema envolvendo o IT R 
sobre áreas de preservação permanente, pois, para e sta 
situação, por exemplo, há lei federal permitindo a exclusão 
de áreas da sua base de cálculo  (artigo 10, § 1º, II, "a" e "b", da 
Lei 9.393/96). 5. Segundo o acórdão recorrido, não há lei 
prevendo o favor legal para a situação dos autos, fundamento 

bastante para manter o decisum, pois o artigo 150, § 6º, da 
Constituição Federal, bem como o artigo 176 do Código 
Tributário Nacional exigem lei específica para a concessão de 
isenção tributária (REsp 1128981/SP / RT 898). 
 
03. Execução fiscal – Honorários de advogado – Condenação 
imposta a devedor que desistiu dos embargos, em decorrência 
de acordo em dívida tributária – Inadmissibilidade – Inclusão do 
encargo de 20% já ocorrida por força do Dec.-lei 1.025/1969 ao 
débito consolidado – Interpretação sistemática do art. 6º da Lei 
11.491/2009 que dispensa a verba honorária para toda e 
qualquer ação extinta por adesão ao novo programa de 
recuperação fiscal. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO 
AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/09. 
VERBAS SUCUMBENCIAIS. DECRETO-LEI 1.025/69. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. DISPENSA DE 
HONORÁRIOS. 1. É incabível – nos termos da jurisprudência 
desta Corte e tratando-se de embargos à execução fi scal – a 
condenação da empresa contribuinte em honorários 
advocatícios, pois estes já se encontram inclusos n o valor 
do encargo legal de 20%, nos termos do disposto no 
Decreto-Lei 1.025/69 . 2. Além disso, a exegese do caput e § 1º 
do art. 6º da Lei 11.941/09 autoriza concluir que a dispensa de 
honorários advocatícios alcança, em verdade, toda e qualquer 
ação judicial que for extinta na forma desse artigo, isto é, quando 
o sujeito passivo "desistir da respectiva ação judicial e renunciar 
a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 
ação" para se valer "das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 
Lei". 3. Agravo regimental não provido. (AgRg na DESIS no 
REsp 1148430/RJ / i-898). 
 
04. ICMS – Princípio da não-cumulatividade – Creditamento – 
Admissibilidade – Aquisição, por comerciante, de mercadoria 
cuja nota fiscal emitida pela empresa vendedora foi 
posteriormente declarada inidônea – Obrigação de verificar a 
inidoneidade de documentos e de regularidade das empresas 
que é do Fisco e não do contribuinte – Possibilidade do 
adquirente de boa-fé creditar-se mediante comprovação da 
efetividade da operação comercial – Inaplicabilidade do art. 136 
do CTN. 
 
Ementa oficial: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO 
(PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS 
POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDÔNEAS. 
ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 1. O comerciante de boa-fé que 
adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa 
vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode 
engendrar o aproveitamento do crédito do ICMS pelo 
princípio da não-cumulatividade, uma vez demonstrad a a 
veracidade da compra e venda efetuada, porquanto o ato 
declaratório da inidoneidade somente produz efeitos  a partir 
de sua publicação  (Precedentes das Turmas de Direito Público: 
EDcl nos EDcl no REsp 623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 10.04.2008; REsp 
737.135/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 14.08.2007, DJ 23.08.2007; REsp 623.335/PR, Rel. 
Ministra  Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, 
DJ 10.09.2007; REsp 246.134/MG, Rel. Ministro João Otávio de 
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Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 
13.03.2006; REsp 556.850/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, julgado em 19.04.2005, DJ 23.05.2005; REsp 
176.270/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 27.03.2001, DJ 04.06.2001; REsp 112.313/SP, Rel. 
Ministro  Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado 
em 16.11.1999, DJ 17.12.1999; REsp 196.581/MG, Rel. Ministro 
Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 04.03.1999, DJ 
03.05.1999; e REsp 89.706/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, 
Segunda Turma, julgado em 24.03.1998, DJ 06.04.1998). 2. A 
responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na 
exigência, no momento da celebração do negócio jurí dico, 
da documentação pertinente à assunção da regularida de do 
alienante, cuja verificação de idoneidade incumbe a o Fisco, 
razão pela qual não incide, à espécie, o artigo 136 , do CTN, 
segundo o qual "salvo disposição de lei em contrári o, a 
responsabilidade por infrações da legislação tribut ária 
independe da intenção do agente ou do responsável e  da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato " (norma 
aplicável, in casu, ao alienante) . 3. In casu, o Tribunal de 
origem consignou que: "(...) os demais atos de declaração de 
inidoneidade foram publicados após a realização das operações 
(f. 272/282), sendo que as notas fiscais declaradas inidôneas têm 
aparência de regularidade, havendo o destaque do ICMS devido, 
tendo sido escrituradas no livro de registro de entradas (f. 
35/162). No que toca à prova do pagamento, há, nos autos, 
comprovantes de pagamento às empresas cujas notas fiscais 
foram declaradas inidôneas (f. 163, 182, 183, 191, 204), sendo a 
matéria incontroversa, como admite o fisco e entende o Conselho 
de Contribuintes". 4. A boa-fé do adquirente em relação às 
notas fiscais declaradas inidôneas após a celebraçã o do 
negócio jurídico (o qual fora efetivamente realizad o), uma 
vez caracterizada, legitima o aproveitamento dos cr éditos de 
ICMS. 5. O óbice da Súmula 7/STJ não incide à espécie, uma 
vez que a insurgência especial fazendária reside na tese de que 
o reconhecimento, na seara administrativa, da inidoneidade das 
notas fiscais opera efeitos ex tunc, o que afastaria a boa-fé do 
terceiro adquirente, máxime tendo em vista o teor do artigo 136, 
do CTN. 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1148444/MG / RT 899). 
 
05. ISS – Não incidência – Construção civil – Incorporação 
imobiliária direta – Construção de incorporadora em terreno 
próprio, por sua conta e risco, que não resulta em prestação de 
serviços a terceiro. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ISSQN. 
INCORPORAÇÃO. UNIDADES IMOBILIÁRIAS CONSTRUÍDAS 
EM TERRENO PRÓPRIO E POR CONTA PRÓPRIA. CORTE 
DE ORIGEM QUE ENTENDE HAVER INCORPORAÇÃO 
DIRETA, NÃO OBSTANTE A VENDA ANTECIPADA DAS 
UNIDADES IMOBILIÁRIAS. CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO QUE DENOTA AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO A TERCEIRO. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. Hipótese na 
qual se discute a exigibilidade do ISSQN sobre a incorporação de 
unidades imobiliárias construídas em terreno da própria 
incorporadora, por sua conta e risco. 2. A Corte de origem, após 
análise do conjunto fático-probatório, consignou que a sociedade 
empresária Talento Construções e Serviços Ltda construiu, por 
conta própria e em terreno próprio, unidades imobiliárias para 

venda, eventual, a terceiro. 3. No STJ, há dois 
posicionamentos sobre a exigibilidade do ISSQN na 
atividade de incorporação: um é no sentido de que " não há 
prestação de serviços a terceiros quando o incorpor ador, 
por conta própria, constrói em terrenos de sua prop riedade"  
(REsp 1012552/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 
julgado em 3/6/2008, DJe 23/6/2008); o outro, no sentido de 
que "na incorporação existem dois contratos: o de c ompra e 
venda e o de empreitada, não havendo dúvida de que o 
construtor também é um empreiteiro, enquadrando-se sua 
atividade no item 32 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-
lei 406/68, sendo devido o ISS" (REsp 766.278/PR, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4/9/2007, 
DJ 26/9/2007). 
4. Não há divergência, contudo. O caso concreto é o qu e 
determinará a aplicação de um ou outro . 5. É que o fato de 
as unidades imobiliárias serem construídas em terre no da 
própria incorporadora, por conta e risco próprios, não 
afasta, automaticamente, o entendimento de que não há 
prestação de serviços a terceiros, caracterizador d o contrato 
de empreitada, pois a ausência de prestação de serv iços 
será constatada caso a caso, conforme as provas 
produzidas nas instâncias ordinárias . Precedente: REsp 
619.122/MS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 
julgado em 4/5/2006, DJ 25/5/2006 p. 157. 6. Na hipótese dos 
autos, a Corte de origem apreciou o conjunto fático-probatório 
dos autos e chegou à conclusão de que não houve a prestação 
de serviços a terceiro. 7. Ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ, 
não há espaço para se rever o entendimento manifestado pelo 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em sede de recurso 
especial, pois seria necessário o reexame de todo o conjunto 
fático-probatório, e não só a sua valoração. 8. Recurso especial 
não conhecido. (REsp 1170194/RN / RT 899). 
 
06. Prescrição – Ocorrência – Repetição do indébito – Taxa – 
Iluminação pública – Tributo sujeito a lançamento de ofício – 
Prazo para exigir a restituição que se inicia a partir do pagamento 
indevido pelo contribuinte – Irrelevância, ademais, da data da 
declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo STF ou de 
edição de Resolução pelo Senado Federal – Inteligência dos 
arts. 156, I, e 168, I, do CTN. 
 
Ementa oficial: TRIBUTÁRIO.  RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 
INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição 
tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado 
da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual 
seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto 
no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN.  
(Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; 
AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; 
REsp 857.464/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; 
AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; 
AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
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Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. 
Min.  FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05) 2. 
A declaração de inconstitucionalidade da lei instit uidora do 
tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Res olução 
do Senado (declaração de inconstitucionalidade em c ontrole 
difuso) é despicienda para fins de contagem do praz o 
prescricional tanto em relação aos tributos sujeito s ao 
lançamento por homologação, quanto em relação aos 
tributos sujeitos ao lançamento de ofício . (Precedentes: 
EREsp 435835/SC, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro  JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; 
AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007) 3. In 
casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 
04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente 
recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando 
inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o 
lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do 
tributo e a da propositura da ação. 4. Recurso especial 
desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1110578/SP / RT 900). 
 
07. Tributo – Lançamento por homologação – Denúncia 
espontânea – Incidência de multa moratória – Inadmissibilidade – 
Débitos declarados e recolhidos parcialmente pelo contribuinte, 
com posterior retificação e quitação da diferença a maior, antes 
de qualquer procedimento fiscalizatório – Hipótese em que o 
crédito tributário foi constituído e imediatamente pago – 
Inteligência do art. 138 do CTN. 
 
Ementa oficial: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO 
PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO 
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA 
DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA 
MORATÓRIA. CABIMENTO. 1. A denúncia espontânea resta 
configurada na hipótese em que o contribuinte, após  efetuar 
a declaração parcial do débito tributário (sujeito a 
lançamento por homologação) acompanhado do respecti vo 
pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer 
procedimento da Administração Tributária), notician do a 
existência de diferença a maior, cuja quitação se d á 
concomitantemente . 2. Deveras, a denúncia espontânea não 
resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa 
moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançame nto por 
homologação declarados pelo contribuinte e recolhid os fora 
do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda 
que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco  
(Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos 
ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e 
REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 3. É que "a declaração do 
contribuinte elide a necessidade da constituição formal do 
crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, 
tornando-se exigível, independentemente de qualquer 
procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" 
(REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 4. Destarte, quando o 
contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor 
(integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco 
constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e 
quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o 
benefício previsto no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante 
consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 
127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou 
diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e 
prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, 
pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do 
recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de 
qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a 
declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira 
confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta 
configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no 
artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. 
Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo 
em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub 
examine. 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção 
premial contida no instituto da denúncia espontânea  exclui 
as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de c aráter 
eminentemente punitivo, nas quais se incluem as mul tas 
moratórias, decorrentes da impontualidade do contri buinte . 
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 
1149022/SP / RT 900). 
 


